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RESUMO 

O presente estudo se propõe a trazer à voga o debate acerca da natureza jurídica do dano pela 

perda de uma chance. Contudo, para que seja possível chegar ao cerne da discussão aqui 

proposta, faz-se necessário uma digressão quanto ao instituto da responsabilidade civil, seus 

pressupostos, bem como uma série de transformações enfrentadas pelo instituto que 

cominaram no que Anderson Schreiber chamou de “erosão dos filtros” e possibilitaram um 

cenário de criação de novos danos indenizáveis. Dando sequência, após uma melhor 

compreensão do cenário atual da responsabilidade civil, passa-se ao estudo da teoria da perda 

de uma chance, onde serão abordadas as modalidades da teoria, seus pressupostos, bem como 

sua transição histórica até sua aceitação no país e ainda, as diferenciações necessárias da 

teoria perante ao dano hipotético e aos lucros cessantes. Consolidado o entendimento sobre a 

teoria da perda de uma chance, poderemos adentrar no tema central do presente estudo: a 

natureza jurídica do dano pela perda de uma chance. Nesse ponto, serão apresentados os 

diferentes posicionamentos doutrinários sobre o tema e como a questão tem sido tratada pelo 

Superior Tribunal de Justiça. Por fim, esta monografia buscará responder o questionamento 

que motivou o presente estudo: seria o dano pela perda de uma chance uma nova espécie de 

dano autônomo no ordenamento brasileiro? 

 

PALAVRA-CHAVE: Responsabilidade Civil; Perda de Uma Chance; Natureza Jurídica; 

Nexo Causal; Dano Autônomo. 
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1 INTRODUÇÃO 

Um corredor se vê impossibilitado de sagrar-se campeão pois é segurado por terceiro no 

meio da pista; um acionista perde oportunidade de lucro pois teve suas ações, vendidas em 

momento inoportuno, por terceiro e sem seu aval; uma criança perde a possibilidade de ser 

adotada pois não teve seu nome incluso no cadastro de adoção; um participante vê frustrada 

sua possibilidade de vir a ser milionário em um programa de perguntas e respostas pois 

nenhuma das respostas da questão final é a correta; um doente tem suas chances de cura e 

sobrevida drasticamente reduzidas por não receber o tratamento e diagnóstico adequado. O 

que todas essas situações têm em comum? Uma expectativa de cada um desses indivíduos, 

traduzidas em chances sérias e reais, uma ação ilícita e culposa de terceiro, que resulta em um 

dano sofrido e a impossibilidade de se estabelecer, sobre os moldes tradicionais da 

responsabilidade civil, a responsabilização do terceiro: seja pela incerteza quanto ao dano 

final; seja pela impossibilidade de se comprovar o nexo causal. 

É buscando a tutela desses interesses, que surge em 1889 na França, a teoria da perda de 

uma chance, que objetiva a criação de mecanismos capazes de possibilitar a reparação, nas 

hipóteses em que a conduta de determinado agente faz cessar oportunidade séria e real 

(chance), existente na esfera jurídica da vítima, impedindo essa de obter para si vantagem 

futura ou de não incorrer em prejuízo. Em que pese seu secular surgimento, a aceitação da 

teoria no país é recente e remonta aos anos 2000, de modo que muito ainda se debate sobre a 

natureza jurídica do dano pela perda de uma chance. É sobre tal debate que se debruçará o 

presente estudo, que se dividirá em três capítulos. 

Inicialmente, o primeiro capítulo tratará sobre o instituto da responsabilidade civil. Será 

feita uma digressão quanto à conceituação, seus pressupostos a saber: a conduta, o nexo 

causal e o dano. Na sequência serão estudados o dano material e o dano moral, danos esses 

presentes na responsabilidade civil tradicional e de forma a concluir o capítulo serão 

apresentados os novos paradigmas da responsabilidade civil, que a cada dia que passa 

reconhece a insuficiência da responsabilidade civil tradicional, e se adapta para buscar a tutela 

mais precisa dos interesses dos indivíduos. Nesse ponto, será exposta a atual “erosão dos 

filtros” da responsabilidade civil que possibilitou a criação de novos danos que objetivam 

preencher as lacunas da responsabilidade civil tradicional, como é o caso do dano pela perda 

de uma chance e tantos outros já admitidos pelo ordenamento. 
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Dando sequência, no segundo capítulo desta monografia, será estudado de forma 

pormenorizada a teoria da perda de uma chance. O capítulo se prestará a apresentar a 

conceituação da teoria e suas modalidades, a saber: a modalidade clássica e a modalidade de 

evitar prejuízo, destacando a necessidade de diferenciação entre elas tendo em vista que a 

primeira diz respeito aos casos de perda de uma chance em que o dano final não é conhecido, 

enquanto a segunda trata sobre os casos em que o dano final é conhecido contudo não há 

certeza quanto ao nexo causal. Ainda, será trazido a voga os pressupostos de aplicação da 

teoria, sendo eles:  a chance real e séria. Por fim, serão realizadas diferenciações necessárias 

entre a teoria da perda de uma chance, o dano hipotético e os lucros cessantes. 

Transcorrido o estudo da teoria será possível tratar sobre o tema central da  monografia: 

a natureza jurídica da perda de uma chance. O terceiro capítulo trará o debate em aberto sobre 

a natureza jurídica do dano pela perda de uma chance. Serão apresentados os posicionamentos 

do Professor Rafael Peteffi, que milita pela natureza dúplice do dano pela perda de uma 

chance: ora como dano autônomo, nos casos da modalidade clássica; ora como causa parcial 

do dano, nos casos da modalidade de evitar prejuízo. Bem como o entendimento do Professor 

Fernando Noronha, que diferentemente de Peteffi, acredita que o dano pela perda de uma 

chance sempre possuirá natureza autônoma. E ainda, a doutrina de Daniel Carnaúba para 

quem a teoria da perda de uma chance deverá ser considerada como mera técnica decisória. 

Dando continuidade, o capítulo ainda apresentará as posições minoritárias, da doutrina 

não especializada no tema, que apresentam a natureza jurídica do dano pela perda de uma 

chance com três possibilidades de natureza diferentes, sejam elas: (i) natureza jurídica de 

lucros cessantes, (ii) de dano emergente e (iii) de dano moral. Ainda, diante do cenário de 

grande divergência apresentado pela doutrina, será analisado, através de uma breve pesquisa 

jurisprudencial, o posicionamento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça de modo que 

possa se verificar como o debate tem se traduzido na prática. 

Por fim, e de forma conclusiva, o presente trabalho buscará responder o questionamento 

motivador desta pesquisa: seria o dano pela perda de uma chance uma nova espécie de dano 

autônomo no ordenamento brasileiro?  
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2 RESPONSABILIDADE CIVIL: DOS PRESSUPOSTOS ÀS “NOVAS 

TENDÊNCIAS” 

  

2.1 ASPECTOS INICIAIS  

Introdutoriamente, para que seja possível a total compreensão do processo evolutivo do 

instituto da responsabilidade civil e suas “novas tendências”
2
, faz-se necessária o estudo 

prévio do conceito do instituto, seus pressupostos basilares – conduta, nexo causal e dano, 

além das  teorias clássicas, que ilustravam, até a atualidade, a aplicação da responsabilidade 

civil no direito brasileiro. Feito isso, pode-se partir para a análise das mudanças que levaram a 

criação de uma nova visão do instituto levando ao que Anderson Schreiber chamou de “a 

erosão dos filtros tradicionais”
3
. 

2.1.1 CONCEITO E PRESSUPOSTOS DA RESPONSABILIDADE CIVIL: CONDUTA, 

NEXO CAUSAL E O DANO.  

A vida em sociedade, por si só, implica na relação social entre os indivíduos. Essas 

relações nem sempre são balanceadas e por vezes provocam conflitos, indiscutível, porém que 

nem todo tipo de conflito humano gera prejuízos indenizáveis. O direito dos danos, por si só, 

surge então para tutelar essas relações em sociedade, lhe cabendo a função de discriminar as 

situações onde o prejuízo causado a outrem não poderia passar despercebido, irreparável. 

Feito isso criou-se a necessidade de padronizar em quais casos deveria existir um dever de 

reparação à vítima e em quais tal tutela jurisdicional não seria necessária. 

Para Sérgio Cavalieri Filho, o dever de reparação surge no momento em que há um 

“dano decorrente da violação de um dever jurídico originário”;
4
 esse dano se traduz pelo 

desrespeito de conduta positivada pelo ordenamento jurídico. Assim, a partir da ocorrência de 

uma conduta ilícita, de desrespeito ao ordenamento, que gera prejuízo a terceiro, inicia-se o 

dever de se indenizar o dano promovido. Logo, a responsabilidade civil decorreria desse dever 

sucessivo de reparação do prejuízo causado
5
.     

                                                           
2
SCHREIBER, Anderson. Novos paradigmas da responsabilidade civil: da erosão dos filtros da reparação à 

diluição dos danos, 5 ed, São Paulo: Atlas, 2013. PÁGINA? 
3
 Op.cit, p. 11-12. 

4
 CAVALIERI FILHO, Sérgio. Programa de Responsabilidade Civil. 9 ed. São Paulo: Atlas, 2010, p.2 

5
 CAVALIERI FILHO, Sérgio. Programa de Responsabilidade Civil. 9 ed. São Paulo: Atlas, 2010, p.2 
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Nesse contexto, alguns exemplos podem melhor ilustrar as situações não indenizáveis e 

as indenizáveis por força da responsabilidade civil. Fábio Ulhoa constrói uma boa situação em 

que existe prejuízo, contudo, este não importa em um dever de indenizar, chamado de 

externalidade, pelo autor. A concorrência legítima entre dois empresários leva à redução no 

número de clientes de um deles, como consequência tem-se então a redução da margem de 

lucro, sem que haja com tanto o dever de reparação por parte do empresário que gerou a 

queda de faturamento ao empresário prejudicado
6
. No caso em comento, desde que não sejam 

realizadas práticas de concorrência desleal, não haverá ato ilícito que justifique o dever de 

ressarcimento. 

Imagine, contudo, a situação em que uma pessoa é atropelada vindo a ter parte de seu 

corpo amputada, em virtude do descuido do motorista que ao perder o controle do veículo, 

sobe na calçada na qual o pedestre estava. Nessa hipótese, houve a violação do dever de 

cautela/cuidado  que nós é imposto pelo Direito.
7
 O ato ilícito é caracterizado pela conduta 

culposa que pode ser traduzida como o comportamento imprudente ou negligente, nesse caso, 

do condutor do veículo, responsável por ocasionar dano ao pedestre, sendo certo ainda que 

por força do art. 927 do Código Civil
8
, tal dano deve ser reparado.  

Assim, a vítima do caso em comento terá o direito de reparação pelos danos que lhe 

foram causados, sejam esses de caráter estético (afetam diretamente sua integridade física), 

moral (violam sua dignidade) ou material (danos caracterizados pelo valor monetário 

despendido com o prejuízo). Em um novo exemplo, Fábio Ulhoa Corrêa descreve a situação 

de uma pessoa que ao chegar ao cinema para assistir um filme se vê impedida pois não restam 

lugares disponíveis tendo em vista que todos os ingressos disponíveis já foram vendidos
9
. 

Mais uma vez, tal prejuízo não poderá ser ressarcido, uma vez que o prestador do serviço não 

foi responsável pelo ocorrido. Trata-se de mero desconforto decorrente do cotidiano moderno 

não sendo possível enquadrá-lo na seara da responsabilidade civil
10

.  

Dessa forma, vê-se que não é qualquer situação de dano causado a outrem que 

constituirá em dever de reparação. Tal prejuízo deve decorrer da quebra de um dever 

                                                           
6
 COELHO, Fábio Ulhoa. Curso de Direito Civil. 4 ed. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 264 

7
 CAVALIERI FILHO, 2010, p. 32 

8
 Art. 927, CC/02 : Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo. 

9
 COELHO, Fábio, 2010, p. 264 

10
 COELHO, Fábio, 2010, p. 265 
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amparado pelo ordenamento jurídico
11
. É a “conduta voluntária violadora de um dever 

jurídico”
12

 que constitui pressuposto da responsabilidade civil e cria o dever de reparação da 

vítima pelo ofensor
13

.  

Desta forma, a responsabilidade civil, nos moldes tradicionais
14

, deve se ater a três 

pressupostos básicos. São eles: a conduta humana, o nexo causal e o dano. O primeiro 

elemento diz respeito à conduta humana responsável por causar o dano a terceiro. Ressalta-se 

que para que haja dever de reparação tal conduta deve ser (i) voluntária e (ii) ilícita (contrária 

ao direito), essa podendo ser derivada de ação ou omissão
15

. Dito isso, faz-se necessária uma 

breve distinção entre os conceitos de antijuridicidade e ilicitude da conduta, diferenciação tal 

que ganhará maior relevância ao realizarmos a análise dos tipos de responsabilidade civil: 

objetiva e subjetiva.         

Primeiramente, a conduta antijurídica pode ser definida como uma “objetiva violação a 

um dever de comportamento”
16

. Ou seja, é a ação humana que viola as normas jurídicas ou 

um direito de outrem
17

. Já a conduta ilícita é composta pela antijuridicidade somada à 

culpabilidade, nas palavras de Schreiber: “para haver ilicitude não basta um fato antijurídico 

faz-se necessário também uma atuação negligente, imprudente, de qualquer modo descuidada 

ou maliciosa.”
18

 

Isso posto, tem-se que aquele que viola dever jurídico ou direito de terceiro pratica ato 

antijurídico – contrário ao direito – mas nem por isso, comete ato ilícito. Já a ilicitude 

pressupõe o agir com culpa, sem a mesma a responsabilidade subjetiva não se impõe.
19

 Dessa 

forma, uma pessoa será considerada culpada “quando poderia e deveria ter agido em 

conformidade com a prescrição legal”, contudo opta por não fazê-lo
20

. Assim, a conduta 

ilícita é conduta reprovável, aos olhos do direito, pois deveria ter sido evitada pelo ofensor.  É 
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esse o conceito de ilicitude que se encontra previsto nos artigos 186 e 187 do código civil
21

, 

sendo que o conceito base para a obrigação de reparar o dano positivada pelo caput do art. 

927 do citado diploma
22

.   

Dando seguimento, necessário destacar que o conceito de ilicitude somente encontra 

sentido se empregado em sede de responsabilidade subjetiva onde faz-se necessária a 

presença da culpa para que seja imputado o dever de reparação. É na responsabilidade 

subjetiva que se observa a existência ou não de conduta evitável, vedada pelo ordenamento. 

Por outro lado, quanto a responsabilidade objetiva, prevista no parágrafo único do art. 927
23

, 

somente o aspecto da antijuridicidade da conduta é levada em conta, não importando a 

existência ou não de culpa uma vez que a violação de normas jurídicas ou do direito de 

outrem, mesmo que não importe ato ilícito, por ausência de culpabilidade, importa em uma 

conduta antijurídica
24

. Isso é: não importa ao direito se o ofensor poderia, ou não ter adotado 

postura diversa.  

Para Fábio Ulhoa Coelho, ocorre que nem mesmo a antijuridicidade da conduta  

importa na seara da responsabilidade civil objetiva uma vez que diferentemente da 

responsabilidade subjetiva essa não se propõe a desestimular a prática ilícita. Assim, para o 

autor as situações de responsabilidade civil objetiva, mesmo em casos de conduta conforme 

ao direito, sempre haverá a obrigação de reparação do dano
25

.  

No mais, para além da conduta – ilícita ou antijurídica –, deve se averiguar a existência 

de nexo de causalidade entre o ato praticado e o dano causado à vítima. Assim, só poderá se 

falar em responsabilidade quando o prejuízo, em concreto, decorrer de ação praticada pelo 

ofensor. Sem este segundo pressuposto essencial, da “responsabilidade civil tradicional”, não 

existirá obrigação de reparação do dano. Para confirmar sua ocorrência, faz-se necessário 

exame sobre a “aptidão da atividade para a produção do dano”, verificando se existe vínculo 

de causalidade entre a conduta e o dano
26

.  
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O terceiro e último – imprescindível – pressuposto da responsabilidade civil tradicional 

é o dano, sendo este “fato determinante do dever de indenizar”
27

. Cabe destacar aqui por fim a 

importância de se verificar, concretamente, a ocorrência do dano, tendo em vista que é a partir 

deste que surge o dever de indenizar e sem o qual o mesmo não será possível. Cavalieri Filho 

define dano como “a subtração ou diminuição de um bem jurídico, qualquer que seja a sua 

natureza, quer se trate de um bem patrimonial, quer se trate de um bem integrante da própria 

personalidade da vítima, como a sua honra, imagem, liberdade, etc.”
28

.   

Esmiuçando o referido conceito define-se que os bens jurídicos, por sua vez, são 

aqueles os quais o direito atribui valoração, tal como a vida, honra, liberdade, integridade 

entre outros destacados extensamente pela Constituição Federal, contudo não se limitando 

somente a esses. Pode-se dizer que são aqueles que diante de determinado contexto político, 

histórico ou social adquiriram importância aos olhos do direito brasileiro sendo por ele 

tutelados
29

.  

2.1.2 O DANO SOB A PERSPECTIVA DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

TRADICIONAL   

Os danos tradicionalmente afirmados na doutrina e consolidados pela jurisprudência são 

o dano material e o dano moral individual. O primeiro se traduz, basicamente, com a redução 

do patrimônio da vítima e pode ser entendido como o conjunto de relações jurídicas de caráter 

econômico, seja pelo dano emergente (patrimônio atual) seja pelo lucro cessante (patrimônio 

futuro). 

O dano emergente pode ser caracterizado como aquele em que representa a imediata 

redução de patrimônio sofrida pela vítima em razão de ato ilícito provocado por terceiro
30

 

Sobre o conceito de lucros cessantes, Sérgio Cavalieri Filho assevera que o mesmo consiste 

“na perda do ganho esperável na frustação da expectativa de lucros, na diminuição potencial 

do patrimônio da vítima”
31

.Dessa forma, pode-se dizer que os lucros cessantes têm como 

característica o interesse futuro, uma vez que dizem respeito ao bem que ainda não se possui 
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no momento do prejuízo
32

, é aquilo que nos termos do Código Civil de 2002, representa o que 

“razoavelmente se deixou de lucrar” em decorrência do dano. 

O estudo e compreensão do dano moral mostra-se desafiador tendo em vista a 

inexistência de uma conceituação unânime na doutrina e jurisprudência e quiçá uma 

unificação sobre quais direitos/interesses encontraram-se na alçada do dano moral. Dessa 

forma, necessário trazer a voga o entendimento dos principais doutrinadores do tema, no 

direito brasileiro, para que assim, após longos estudos, em um futuro próximo, possamos 

exprimir nosso próprio entendimento.  

Para Fábio Ulhoa Coelho, o dano moral caracteriza-se pela dor experimentada pela 

vítima decorrente do ato ilícito: seja através do falecimento de um ente querido em um 

acidente automobilístico, seja pela publicação de notícia falaciosa em determinado meio de 

comunicação. Ulhoa defende que nos casos como os citados e em outra infinitude em que seja 

ocasionada dor inestimável à vítima do dano, haverá necessidade de compensação da dor 

sentida por meio de contraprestação pecuniária
33

. No mesmo sentido, José de Aguiar Dias 

define dano moral como as “dores físicas e morais que o homem experimenta em face da 

lesão”
34

, reforçando que este não se trata do interesse lesado em si mas sim decorre da lesão a 

esse interesse
35

.  

Cavalieri Filho, por sua vez, analisa o dano moral sob enfoques distintos: o dano moral 

em sentido estrito, citado pelo autor como aquele que constitui violação à dignidade humana, 

e o dano moral em sentido amplo, que seria responsável pelos demais direitos da 

personalidade. O dano moral em sentido estrito por exemplo, pode ser caracterizado como ato 

de violação à dignidade humana (art. 1º, III, da CRFB/88)
36

, de ofensa à liberdade, ao nome, à 

intimidade, à honra, à privacidade e nos casos que acarretarem dor, humilhação ou sofrimento 

intensos. Já no dano moral em sentido amplo, temos a tutela das demais espécies de direitos, 

não abraçados pelo princípio da dignidade, tidos pelo autor como os novos direitos à 

personalidade tais quais imagem, sentimentos, relações afetivas, reputação, direitos autorais e 
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outros. Tendo em vista que tais danos configuram ofensas às dimensões individuais ou sociais 

da pessoa, sem necessariamente atingir sua dignidade humana.
37

  

Já Anderson Schreiber busca desvincular a imediata associação entre o dano moral e as 

consequências emocionais advindas de sua violação, defendendo que a análise do dano moral 

deve se dá de forma objetiva, com a confirmação, em concreto da violação ao bem jurídico 

tutelável e não tendo como base a percepção subjetiva do sofrimento da vítima. O autor ainda 

considera que o princípio da dignidade humana não se limita ao citado acima, mas abarca 

também todos os interesses ligados à personalidade
38

. No mais, assevera Schreiber que a 

alteração constante da realidade social impossibilita a redução do conceito de dignidade 

humana a um rol meramente taxativo de direitos da personalidade
39

. Nesse mesmo sentido 

temos o entendimento de Gustavo Tepedino, que também defende que as esparsas previsões 

constitucionais de tutela ao direito da  personalidade não são capazes de compreender todas as 

possíveis manifestações deste complexo direito
40

.  

Nesse sentido, a conceituação de dano moral dissociada do aspecto subjetivo – 

traduzido pela dor da vítima - confere uma maior proteção aos direitos da personalidade. 

Tendo em vista que permite, por consequência, uma ampliação da tutela de direitos 

abrangendo também as pessoas jurídicas
41

 - com as devidas alterações, é claro - e aqueles 

destituídos de capacidade, de quantificar o quão a fundo se deu a violação de seu interesse. 

Dessa forma, a concreta violação de um direito à personalidade (que certamente é uma lesão a 

um bem jurídico), mesmo que não acompanhada de dor e sofrimento que deste se esperaria, 

ensejaria a reparação por dano moral
42

.   

Nesse sentido, buscando mitigar a possibilidade de que violações aos direitos tutelados, 

não fossem reparados pelo ordenamento, ante ao atual caráter subjetivo do dano moral, 

Anderson Schreiber, defende a retomada do conceito de dano genérico como “lesão a um 

interesse juridicamente tutelado”. Dessa forma, para o autor, a análise da existência – ou não 
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– do dano moral deveria focar em verificar a existência de interesse lesado (por exemplo, 

imagem) e não nas consequências dessa lesão (dor)
43

.   

Em que pese a dificuldade de conceituação, é inegável que o dano moral se fortaleceu, 

cada vez mais, após a Constituição de 1988. A indenização, não há muito negada sob o 

argumento de impossibilidade de estimação da ofensa moral, agora é totalmente aceita pela 

doutrina e jurisprudência.   

A título de destaque cabe citar alguns dos danos extrapatrimoniais outrora renegados, 

como o dano à imagem, hoje amplamente reconhecido e cuja inviolabilidade é positivada pela 

Constituição em seu art. 5º, incisos X e XXVIII.
44

 Na mesma linha, , o dano à privacidade, 

anteriormente inconcebível, é reconhecido atualmente pela jurisprudência como modalidade 

autônoma de dano ressarcível
45

. Nessa seara temos também o chamado dano estético, 

considerado como espécie autônoma de dano pelo Superior Tribunal de Justiça
46

, mesmo sem 

expressa previsão legal em nosso ordenamento jurídico.   

Certo, porém, que a evolução não para por aí, novos danos estão sendo reconhecidos 

pela doutrina, criando novas discussões sobre suas possíveis naturezas jurídicas (dano 

autônomo ou subespécie de dano moral).  O presente trabalho pretende, nas seções que se 

seguem, trazer tais discussões e, por fim, priorizar o estudo de um novo tipo de dano 

específico, o dano pela perda de uma chance. 

 2.1.3 DA EVOLUÇÃO DA RESPONSABILIDADE CIVIL E SEUS “NOVOS 

PARADIGMAS
47
” 

Por longos anos, o instituto da responsabilidade civil – através de seus pressupostos, 

sem os quais descaberia falar em reparação- acabou por impor uma série de entraves ao 

ressarcimento da vítima.  A necessidade de se verificar a existência de culpa do agente 

causador do dano, a existência de nexo de causalidade entre a conduta do agente e o dano e 

ainda a demonstração concreta do dano sofrido surgiram como pressupostos a toda e qualquer 
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responsabilidade civil, criando empecilhos teóricos para que se fosse alcançado o 

ressarcimento pretendido pelo instituto e pelo maior interessado, a vítima.  

Desta forma, objetivando, cada vez mais assegurar ao ofendido a tutela de seus direitos, 

de forma mais efetiva, deu-se início ao processo de relativização dos pressupostos da 

responsabilidade civil. Tal mudança inicia-se com a revolução industrial, momento em que o 

paradigma reparatório, trazido pelo instituto, começa a se mostrar insuficiente
48

.  

A insuficiência da responsabilidade subjetiva – que requer a comprovação da 

culpabilidade do agente causador – no amparo do ofendido tornou-se nítida com a revolução 

industrial. A dificuldade, dos trabalhadores, em comprovar a culpa decorria do próprio 

desequilíbrio das relações sociais, somando-se ainda com a inovação representada pelas 

máquinas que muitas das vezes causavam os danos e a falta de conhecimento dos operários 

quanto ao risco que esse novo ambiente de trabalho oferecia praticamente impossibilitava a 

prova da culpa do agente ofensor quanto a causação do dano
49

. 

É em meio a esse cenário que a doutrina civilista se mobiliza para a criação de 

parâmetros que objetivaram caracterizar a culpa do agente ofensor, inclusive com a 

possibilidade de inversão do ônus da prova, de forma a combater as provas diabólicas, uma 

vez que a culpa se tornava, cada vez mais, impossível de provar. 
50

 Contudo, mesmo com tal 

advento, em uma série de casos, nos quais não se conseguia atribuir uma conduta 

culposa/dolosa ao agente, restava-se prejudicado a tutela do direito do ofendido de obter 

reparação cabível, justa. 

Era essa a situação enfrentada, por exemplo, por uma série de vítimas de acidentes 

ferroviários em decorrência de falha do transporte, além das ofendidas pelos incêndios 

decorrentes de fagulhas produzidas por locomotivas e outra série de situações no século XIX. 

Nesses casos, não era possível imputar ao transportador o dever de indenizar o dano causado, 

por não se verificar qualquer conduta a ele imputável
51

.   
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Desta forma, frente às novas demandas e impulsionados pela busca de solidariedade 

social, a doutrina se viu pressionada a criar um elemento que capacitasse a responsabilidade 

civil de forma que essa conseguisse suprir as lacunas do direito, cada dia mais aparentes. É 

nesse cenário que se cria a chamada responsabilidade civil objetiva, que independe da culpa, 

uma vez que pressupõe a “mera contrariedade entre a conduta e a ordem jurídica, decorrente 

de violação de dever jurídico preexistente” para justificar a responsabilização do agente 

causador do dano.
52

 Atinge-se, assim, a tão requisitada tutela dos danos que ficavam à 

margem do instituto pela ausência de comprovação da culpa do ofensor.  

A flexibilização da culpa, ocorrida durante o período da revolução industrial, é somente 

um dos primeiros exemplos de mudança do comportamento do instituto da responsabilidade 

civil, que inicia seu desapego aos pressupostos em prol do objetivo de uma tutela completa 

dos interesses do ofendido
53

.  

Nessa linha, o pressuposto do nexo causal também se vê obrigado a passar por uma 

série de transformações, flexibilizações. Tal requisito, caracterizado pela relação de existência 

entre o dano e o ato que lhe deu causa, se viu alterado por uma série de teorias que 

reconfiguraram a causalidade, criando situações onde a essa pode ser adequada, direta, 

alternativa, concorrente, parcial entre outras. Essas teorias flexibilizaram o liame que deveria 

existir entre o ato ilícito e o dano sofrido pela vítima, reconhecendo atualmente até mesmo 

situações em que o dever de indenizar independe do nexo de causalidade54.  

Tais flexibilizações de paradigmas foram responsáveis por dar fluidez ao instituto, 

permitindo que o mesmo se adaptasse para preencher as lacunas existentes na tutela dos 

direitos de forma a cumprir com a função precípua da responsabilidade civil, a reparação da 

vítima. Assim, a responsabilidade civil passa a ter cada vez mais um viés social
55

, objetivando 
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a reparação dos danos injustos, saindo do foco de sua antiga preocupação de punir a conduta 

culposa do ofensor e voltando sua atenção para a proteção da vítima. 

Como já visto, a responsabilidade civil precisou se adaptar às novas demandas da 

sociedade e ao novo mundo globalizado onde muitas vezes as causas não são conhecidas e os 

efeitos não são visíveis de imediato, o que traz uma série de barreiras à verificação da relação 

de causa e causalidade inicialmente exigida pelo instituto da responsabilidade civil
56

. A 

postura atual é, por certo, a de busca, cada vez mais, pela tutela dos direitos da vítima.  

Esse novo olhar da responsabilidade civil, seja no que concerne à culpa, nexo causal ou 

dano, decorre da busca da doutrina por uma reparação cada vez mais efetiva tidos danos 

injustos
57
. Anderson Schreiber precisamente denomina tal fenômeno da “erosão dos filtros 

tradicionais da responsabilidade civil”
58

. O autor, com tal expressão, deseja indicar que 

atualmente os requisitos da responsabilidade civil vêm se fluidificando, isto é, perdendo sua 

força de “pressuposto indispensável”. Esses filtros, segundo o autor, seriam somente 

responsáveis por indicar quais interesses deveriam ser tutelados pelo ordenamento. 

O intuito é diminuir ao máximo os possíveis danos não reparáveis, que acabavam por 

criar lacunas no ordenamento e se tornavam danos injustos
59

. Começa a surgir então uma 

tendência de expansão quanto ao rol de danos ressarcíeis, que não se limitam mais tão 

somente ao dano moral e material. Nesse contexto, os pressupostos da responsabilidade civil 

relacionados à responsabilidade pelo dever de indenizar (nexo causal e culpa) perdem 

centralidade em decorrência da ascensão da importância do dano, que passa a representar o 

objeto e a ratio da reparação
60

.  

É em meio a um ordenamento marcado pelas transformações da responsabilidade civil, 

como a criação da responsabilidade objetiva, as várias formas de flexibilização do nexo de 

causalidade e a crescente ideologia solidarista do instituto que se faz possível uma 
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reformulação do dano, atual elemento essencial da responsabilidade civil e com surgimento 

até mesmo de novas espécies
61

. 

2.1.4 DA POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DE NOVOS DANOS 

Evidente que as “novas tendências”
62

 adotadas pelas responsabilidade civil (com a 

flexibilização dos pressupostos e ampliação dos interesses tuteláveis) levaram à  ampliação do 

reconhecimento de novas espécies de danos indenizáveis. Certo também que tal ampliação foi 

favorecida pela própria natureza do ordenamento jurídico brasileiro, atípico. Dizer que um 

ordenamento é atípico significa dizer que o mesmo é composto por interesses tuteláveis 

discriminados em rol não taxativo. Nas palavras de Anderson Schreiber:  

[...] nos ordenamentos típicos, o legislador limita o dano ressarcível a certos 

interesses previamente indicados, restringindo a atuação judicial a um campo 

determinado. Nos ordenamentos atípicos, ao contrário, o legislador prevê tão 

somente cláusulas gerais, que deixam ao Poder Judiciário ampla margem de 

avaliação no que tange ao merecimento de tutela do interesse alegadamente 

lesado. Nesta esteira, diz-se típico, originariamente, o ordenamento alemão, 

em que o ressarcimento de danos vem assegurado apenas em face da lesão a 

interesse tipificados em lei, como a vida, a integridade física, a saúde, a 

liberdade e a propriedade. É atípico, por outro lado, o ordenamento 

brasileiro, em que o legislador não indica os interesses cuja violação origina 

um dano ressarcível, limitando-se a prever uma cláusula geral de 

ressarcimento pelos danos materiais ou morais.
63

  

 

Assim, apesar de existir uma série de interesses expressamente previstos na 

Constituição e nos demais sistemas infraconstitucionais do nosso ordenamento, a adoção do 

princípio da dignidade humana como princípio fundamental constitucional expandiu os 

limiares dos interesses tuteláveis. Dessa forma, ante a amplitude e força do princípio da 

dignidade humana, torna-se comum o reconhecimento da tutela de direitos não expressos no 

ordenamento, tendo em vista a quantidade quase enumerável dos mesmos, uma vez que o 

mesmo é valor fundamental, que visa assegurar à proteção a todos os interesses existenciais 

inerentes à pessoa humana
64

. 
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A título de ilustração podemos falar de uma série de novos danos atualmente 

reconhecidos. O dano à privacidade, hoje amplamente indenizável era inconcebível, até 1980, 

como modalidade autônoma de dano ressarcível. Nos dias atuais, por outro lado, a 

privacidade é amplamente reconhecida pela jurisprudência como direito passível de tutela, 

tendo as cortes fixado indenizações objetivando remediar a lesão ao mesmo, como por 

exemplo nos diversos casos de divulgação de fotos da vítima de forma não autorizada
65

. 

A privacidade é apenas um dos muitos exemplos. Nessa linha, a doutrina e 

jurisprudência já consideravam, antes mesmo até de maiores previsões normativas, como 

danos indenizáveis uma série de lesões que há não muito tempo, antes dos anos 80, eram 

situados no terreno das fatalidades, aborrecimentos e ônus do dia a dia em sociedade. De fato, 

além do mencionado dano à privacidade ainda podemos citar como danos, plenamente 

reconhecidos no país, o dano à imagem, o dano estético e o dano à integridade psicofísica
66

.  

Nesse panorama de transformações, fica claro que o instituto da responsabilidade civil 

se expandiu de forma a possibilitar o ressarcimento de novos tipos de danos com o objetivo de 

evitar os ditos “danos injustos”. Nesse sentido Anderson Schreiber elucida sobre a 

impossibilidade de se restringir o instituto aos danos normatizados: “a limitação da 

ressarcibilidade dos danos à violação de um direito subjetivo ou a qualquer outra situação 

jurídica subjetiva previamente especificada em lei mostra-se absolutamente incompatível com 

a realidade jurídica contemporânea” em razão “da multiplicação desconcertante de novas 

situações e expectativas que caracteriza a sociedade atual”
67

. 

É meio a esse cenário de expansão das possibilidades indenizatórias e de “novos 

paradigmas” da responsabilidade civil que vemos emergir os chamados novos danos e entre 

eles o dano pela perda de uma chance, o qual será foco do presente estudo. Contudo, 

primeiramente é necessária uma digressão geral quanto ao cenário de criação desses novos 

danos. Passemos a ela. 

Ao nos voltarmos para o art. 186 do Código Civil, o dano é mencionado como 

característica chave da responsabilidade civil, pressuposto desta, sendo parte do ato ilícito que 

gera o dever de indenização imposta ao autor do dano à vítima. Relembra-se ainda que 

tradicionalmente, o dano, em criação, não poderia ser confundido com prejuízo material, com 
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lesões fáticas, uma vez que havia lesões lícitas positivadas pelo próprio ordenamento 

jurídico
68

.  

Dessa forma, a doutrina por muitos anos vinculou a noção de dano à de ilicitude de 

conduta, culposa, o que por consequência levou à equivocada conceituação de dano como 

aquele decorrente de todo prejuízo causado por ato ilícito advindo de conduta culposa ou 

dolosa. Tal conceituação se mostrou suficiente na seara do dano patrimonial, contudo, não foi 

preciso muito para que se evidenciasse sua insuficiência frente ao dano extrapatrimonial.
 69

  

Como já visto, diversas situações impunham a necessidade de reparação tanto no âmbito 

patrimonial quanto extrapatrimonial, sendo certo ainda que dá ilicitude da conduta danosa 

poderia surgir uma série de lesões aos interesses meramente extrapatrimoniais, cujo 

ressarcimento seria devido, ainda que inexistissem quaisquer prejuízos econômicos.  

Certificou-se, então, que a figura do “dano extrapatrimonial ultrapassa a barreira do ato 

ilícito, não se identificando com este”. Tal fato, somado ao novo advento da responsabilidade 

objetiva, convergiu para a criação de um novo cenário da responsabilidade civil onde, a partir 

da irrelevância da ilicitude para caracterização do dano e da emergente preocupação com a 

reparação da vítima, ao invés da punição do ofensor, chegou-se ao cenário em que se tornou 

possível o reconhecimento de interesses tuteláveis variados que não aqueles decorrentes do 

ato ilícito em si.
70

 

Passou-se a falar então não só no conceito de dano atrelado ao ato ilícito por si só, mas 

ao conceito de dano injusto, nas palavras de Maria Celina Bodin de Moraes, conceituado 

como “ainda que decorrente de conduta lícita, afetando aspecto fundamental da dignidade 

humana, não for razoável, ponderados os interesses contrapostos, que a vítima dele permaneça 

irresarcida.”
71

 

Assim, podemos dizer que através dessas transformações da responsabilidade civil 

chegou-se ao estágio onde efetivamente, o que se indeniza não é só o dano em si e sim o dano 

qualificado, denominado dano injusto. Como visto, dano injusto será toda aquele que o 

ordenamento considerar com intolerável e passível de reparação. Tal releitura foi essencial 
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para consagrar o conceito de dano como lesão a todo e qualquer interesse passível de tutela 

pelo ordenamento jurídico
72

, abrindo caminho para surgimento de novos danos tais como o 

dano pela perda de uma chance analisado a seguir.   

Convém destacar os ensinamentos de Anderson Schreiber : 

Decisões como esta mostram a necessidade de se rejeitar, de forma geral, a 

identificação do dano em sentido jurídico como o dano em sentido material 

(prejuízo econômico ou emocional), recuperando-se o conceito de dano 

como lesão ao um interesse juridicamente tutelado. A vantagem desta 

definição está em concentrar-se sobre o atingido – o interesse juridicamente 

tutelado – e não sobre as consequências econômicas ou emocionais da lesão 

sobre o objeto atingido – o interesse tutelado (por exemplo, a saúde, a 

privacidade) repercute de forma inteiramente diferenciada sobre cada pessoa, 

não havendo um critério objetivo que permita sua precisa aferição. A 

definição de dano como lesão a um interesse tutelado, muito ao contrário, 

estimula a investigação sobre o objeto da lesão - o interesse da vítima 

efetivamente violado pelo ofensor -, a fim de ser aferir o seu merecimento de 

tutela ou não, possibilitando a seleção dos danos ressarcíeis
73

.  

Desta forma, o presente capítulo se propôs a apresentar o instituto da responsabilidade 

civil, bem como a série de transformações enfrentadas pelo mesmo através das últimas 

décadas, destacando a mudança de foco do instituto, em que cada vez perde força a função 

punitiva da responsabilidade civil, dando lugar a uma função reparatória que busca priorizar 

não a repressão do agente causador do dano, mas sim a reparação da vítima.  

Tal visão, somada à criação da chamada responsabilidade subjetiva e as diversas 

flexibilizações impostas ao nexo de causalidade, cria a denominada “erosão dos filtros 

tradicionais”, que possibilitou transição do conceito de dano ligado exclusivamente ao ato 

ilícito para o dano injusto, com a retomada do conceito de dano como lesão a todo e qualquer 

direito passível de tutela pelo ordenamento jurídico, levando à ampliação dos danos 

ressarcíeis, os chamados novos danos.  

Toda essa digressão se faz essencial para que (i) possamos ter uma visão, mesmo que 

geral, da responsabilidade civil atual, (ii) tenhamos ciência do fenômeno dos novos danos e 

(iii) ampliemos nossa visão sobre os conceitos de dano e nexo de causalidade. Tendo em vista 

que somente após esse estudo prévio poderemos tratar sobre o tema chave do atual trabalho, o 

dano pela perda de uma chance – novo dano da responsabilidade civil -, entender seu 

surgimento, sua necessidade de ser, unicidades, sua aplicação pela doutrina e tribunais pátrios 
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e por fim, nossa questão cerne, a perda de uma chance caracterizaria nova espécie de dano 

autônomo no ordenamento brasileiro? 
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3 RESPONSABILIDADE CIVIL PELA PERDA DE UMA CHANCE  

3.1 NOÇÕES INICIAIS E CONCEITUAÇÃO DA TEORIA 

Como visto a problemática central do presente trabalho consiste em compreender qual 

seria a natureza jurídica do dano pela perda de uma chance, para posteriormente determinar se 

o mesmo seria – ou não - uma nova espécie de dano autônomo no ordenamento. Desta forma, 

antes mesmo de darmos início à demarcação conceitual da teoria, faz-se imprescindível a 

compreensão do termo chance. 

Para Fernando Noronha
74

, a chance surge no momento em que um processo que estava 

em curso é interrompido por algo ou alguém, levando à perda do benefício, isto é, frustrando a 

oportunidade de obtenção do resultado almejado. O autor ainda ressalta que a oposição entre a 

situação passada, onde havia a oportunidade, e a situação danosa, onde um fato externo gerou 

a perda desta, caracteriza o dano final. Destacando ainda que o dano pela perda de uma 

chance se situaria no limiar entre a conjuntura passada e a “hipótese de vantajosa no futuro”
75

.  

Ainda sobre o tema, Leitão, de forma didática, estabelece características gerais para as 

chances. Assim, para o autor as chances são: neutras, aleatórias, autônomas e atuais. Segundo 

Leitão, a neutralidade e aleatoriedade decorrem do fato de que a chance ainda não se 

materializou. Desta forma, as chances se encontram no âmbito hipotético, por não se 

materializarem. Destaque-se a fala do autor que esclarece a necessidade da correta 

identificação da chance para a precisa aplicação da teoria ora estudada: 

Desde logo porque, se não estivermos perante essas peculiaridades, então 

não estamos perante uma chance: se tiver havido efetiva resolução de 

determinado processo causal, isto é, se determinado acontecimento, de entre 

os possíveis num certo processo causal, vier a suceder, então é porque 

deixou de ser existir no plano hipotético (deixou de ser uma chance), para se 

materializar num resultado – e se é resultado, então não é chance; se não é 

chance, não pode ter sido perdida
76

.   

Por fim, dizer que as chances são autônomas e atuais significa que essas são 

independentes em relação ao processo causal, isto é, a chance se materializará de forma 
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autônoma ao resultado final. O autor ainda esclarece que a “chance representa não uma 

vantagem possível, mas uma possibilidade de vantagem”
77

. 

Ocorre contudo que nem toda oportunidade perdida se coaduna com a ideia de chance 

que a teoria da perda de uma chance busca tutelar. Digamos que alguém, por exemplo, 

compre um bilhete de loteria e perca o mesmo, por conta de descuido de terceiro, sem saber 

quais números o bilhete possui. Assim, sabido que possibilidade desta  pessoa ganhar é ínfima 

e que não conseguiríamos sequer confirmar que o bilhete premiado seria o dela, não há como 

se falar em chance real no caso em comento. 

Isso posto, diante das diversas adversidades que podem atuar perante a perda da 

oportunidade, Rafael Peteffi conclui que a perda de uma chance está estreitamente ligada à 

certeza, em uma razão de probabilidade
78

.Carnaúba, entretanto explica que a certeza é na 

realidade componente do prejuízo, isto é, parte integrante que auxilia a compreensão do 

prejuízo da vítima.   

Assim, segundo o Autor, a perda de uma chance envolve um desequilíbrio entre dois 

parâmetros, uma situação real e uma hipotética. A primeira se traduz como o estado em que a 

vítima se encontra após a perda da oportunidade e a segunda trata do estado em que a vítima 

se encontraria caso a conduta do réu não tivesse lhe afetado. Dessa forma, a primeira situação 

é nítida, a vítima não obteve o benefício esperado. Contudo, a segunda não lhe é, não se sabe 

ao certo se sem a conduta do réu o resultado almejado seria efetivamente alcançado
79

.  

Por essa razão, Carnaúba sustenta que “a fortiori, a perda do resultado aleatório 

desejado jamais constituirá um prejuízo certo sob o ponto de vista jurídico”.
80

 

Perceptível então que a temática gira em torno das probabilidades, tendo em vista que 

não se pode confirmar, com absoluta certeza,  que a hipótese teria se efetivado sem a 

interferência de terceiro. Noronha explica que a fixação de um quantitativo da probabilidade é 

importante para que se chegue a um valor indenizatório. Isso porque o dano pela perda de 
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uma chance é traduzido pela relação entre a situação concreta e a hipotética, onde o dano não 

teria existido
81

. 

Nesse âmbito, Noronha sustenta que o grau de probabilidade existente entre o fato 

antijurídico que interrompeu o processo aleatório e gerou o dano deve ser inferior a 100% 

(cem por cento), isso porque não há como se falar em certeza absoluta para os casos de perda 

de uma chance
82

.  

À vista disso, fica claro que a chancela da chance pelo ordenamento faz com que sejam 

tapados “gaps” de tutela de direito que acabam por preservar o indivíduo que se viu 

prejudicado por ato de terceiro que infere em suas chances. Assim, após a definição do termo 

chance se faz mais fácil o entendimento do conceito da teoria ora estudada. Nesse contexto, 

destaque a precisa definição de Antônio Leitão:  

A perda de chance (perte d‟une chance, perdida de oportunidade, loss of a 

chance, perdita di chance) traduz-se na privação da possibilidade de obter 

determinada vantagem ou evitar certo prejuízo, sem que se saiba se a 

vantagem a obter ou o prejuízo a evitar se concretizariam se a chance não se 

tivesse perdido
83

 

Por todo exposto até o momento, podemos concluir que o direito não pode se isentar de 

proteger os resultados decorrentes de expectativas legítimas frustradas, capazes de produzir 

efeitos no mundo jurídico, mesmo aqueles envoltos de incertezas. São nessas incertezas que 

se encontra o dilema da Teoria da Perda de uma chance – bem como o Direito em um todo -, 

como bem adiantado por Daniel Carnaúba:  

O dilema da perda de uma chance não concerne verdadeiramente à ausência 

de condições para reparação, mas sim às deficiências da norma reparadora. 

Fundada na ideia de recolocar a vítima na situação inaplicável às lesões em 

que ela se encontraria, a regra se mostra sobre interesses aleatórios. É o 

acaso que perturba o Direito
84

. 

Transcorrido o estudo de conceituação, passa-se ao estudo das modalidades da teoria 

trazidas pela doutrina. Como já exposto, a teoria da perda de uma chance trata da reparação 

das hipóteses em que a conduta de terceiro faz desaparecer oportunidade existente na esfera 

jurídica da vítima, de forma que a mesma não obtenha benefício futuro ou de forma a não 

evitar prejuízo ocorrido. 
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3.2 MODALIDADES DA TEORIA:  

Antes de se dar prosseguimento ao estudo mais aprofundado da teoria da perda de uma 

chance, necessário que se atente para a existência de duas diferentes modalidades de aplicação 

da teoria. Tal diferenciação se fará muito útil para o estudo futuro da aplicação da teoria da 

perda de uma chance na seara médica, tema que será tratado no capítulo três do presente 

trabalho. 

Assim, a primeira modalidade diz respeito à teoria clássica ou originária, 

denominação adotada sobretudo pela teoria francesa,
85

ocorre quando temos a interrupção de 

um evento por ato de terceiro o qual provoca, diretamente à vítima, perda de vantagem 

legitimamente esperada. Nesta modalidade institui-se o dever de reparação da chance séria e 

real, ainda que não se possa afirmar, com absoluta certeza, que o indivíduo prejudicado 

alcançaria tal benefício, não fosse a interrupção do curso natural por terceiro
86

, ou seja 

depara-se com situações de dano incerto. 

Nessa senda, a brilhante explicação do professor Fernando Noronha:  

nesta modalidade de perda de chances houve, em razão de determinado fato 

antijurídico, interrupção de um processo que estava em curso e que poderia 

conduzir a um evento vantajoso; perdeu-se a oportunidade de obter uma 

vantagem futura, que podia consistir tanto em realizar um benefício em 

expectativa como em evitar um prejuízo futuro
8788

 

Quanto à segunda modalidade, denominada perda de chance de evitar prejuízo
89

, 

essa se dá quando há constatação de prejuízo que poderia ser evitado, mas não foi, se 

concretizando justamente por não ter sido interrompido por aquele que poderia e deveria fazê-

lo.
90

 Para tais casos, Fernando Noronha expõe que “é imprescindível que já estivesse em 

curso o processo que levou ao dano e que houvesse possibilidade dele ser interrompido por 

um certa atuação, que fosse exigível do indigitado responsável, mesmo que não seja possível 

garantir que com tal atuação o dano teria sido evitado”
91

. 

Exemplifica-se: imagine que alguém deve fazer uma cirurgia. Ocorre que o médico 

por imprudência, não realiza o pré operatório de forma correta e, por isso, dá ao paciente um 
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anestésico em relação ao qual o mesmo tinha alergia. A cirurgia é finalizada, contudo o 

paciente sofre sequela, pelo fato de que, no momento de sua realização, sofria com 

complicações decorrentes da má administração da medicação anterior. Temos então caso em 

que ocorre prejuízo é a perda de chance de cura total – devido a sequela- de responsabilidade 

daquele que justamente deveria tê-la evitado, nesse caso, o médico ao realizar o pré operatório 

de forma precisa. 

De forma objetiva, pode-se dizer que a segunda modalidade da teoria questiona se o 

dano final, que é conhecido, poderia ter sido evitado caso as devidas providências tivessem 

sido tomadas por aquele que tinha poder para tanto e deveria tê-lo feito. Dessa forma, a 

referida modalidade deixa de enfrenta a problemática do dano incerto, uma vez que o dano 

final é conhecido, mas se depara com a impossibilidade de comprovação do nexo causal, 

como condição “sine qua non” do dano causado. Ou seja, não há como se precisar que o ato 

ilícito de terceiro foi responsável pelo dano contudo haja uma probabilidade nesse sentido
92

. 

Importante frisar que nessa modalidade, diferentemente da teoria clássica, as chances não 

estão relacionadas a fato futuro, mas sim a algo que poderia ter sido feito, no passado, de 

forma a evitar o dano concreto verificado no presente
9394

. 

Esclarece-se ainda que, seja na modalidade clássica, seja na modalidade de evitar 

prejuízo, o objetivo de toda teoria, conforme destacado pela doutrina, é a tutela das chances. 

Ou seja, nas palavras de Judith Costa: “o que é indenizado é justamente a chance de não 

alcançar determinado resultado, ou de auferir certo benefício, chance que foi perdida pela 

vítima em razão de ato culposo ou lesante”
95

, e não qualquer vantagem perdida ou prejuízo 
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não evitado. A teoria tem como objetivo precípuo o restabelecimento do status quo da 

vítima
96

. 

Oportuno destaque à brilhante explicação de Daniel Carnaúba sobre o objetivo da 

teoria da perda de uma chance:  

no lugar de reparar aquilo que teria sido (uma reparação impossível), a 

reparação de chances se volta ao passado, buscando a reposição do que foi. É 

o status quo ante que será reconstruído. A vítima será assim recolocada não 

mais na situação em que se encontraria sem o acidente, mas na situação em 

que se encontrava antes deste. Ora, é certo que nesse momento pretérito a 

vítima possuía uma chance. É essa chance, portanto, que lhe será devolvida 

sob a forma de reparação
97

. 

Delimitadas todas as considerações iniciais, bem como os conceitos envoltos na teoria e 

suas modalidades, passa-se ao estudo de seus aspectos históricos – inicialmente internacionais 

-, cujo delinear se faz fundamental para a aceitação da teoria no Brasil e posteriormente para 

compreensão da aplicação da teoria pela doutrina e sobretudo jurisprudência nacional, tema 

que será melhor abordado nos capítulos três e quarto da presente monografia. 

3.3 SÍNTESE HISTÓRICA: DA ORIGEM À ACEITAÇÃO DA TEORIA NO BRASIL. 

A teoria surge a partir da expansão da ideia de responsabilidade civil na jurisprudência 

francesa, em 17 de Julho de 1889, quando a Corte de Cassação Francesa, em decisão 

inovadora, abriu caminhos para a aplicação da teoria perda de uma chance. No caso, foi dado 

ganho de causa ao autor, diante da perda de uma chance deste em dar continuidade ao 

processo judicial que havia interposto contra um oficial de justiça, devido a ato ilícito e 

culposo do próprio réu que comprometera o curso habitual da ação.
98

 

Contudo, foi somente em 1962, em decisão da mesma corte francesa que utilizou-se, 

pela primeira vez, o conceito de “perte d’une chance”. Tratava-se de um recurso acerca da 

responsabilidade de um médico que, por proferir diagnóstico errado, teria impossibilitado as 

chances de cura de seu paciente
99

. Neste, a Corte decidiu indenizar a vítima que, ao quebrar o 

pulso, veio a descobrir que uma fratura de anos atrás não havia sido identificada pelo técnico 

radiologista e que, sem tal omissão, a nova fratura nunca teria existido. 
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Aos poucos, porém, a ideia de perda de uma chance foi se expandindo pela 

jurisprudência francesa, sendo admitida uma série de vezes na seara médica. Dentre as 

decisões históricas que adotaram a teoria, podemos citar o julgamento proferido em 1969, 

onde se determinou a indenização da perda de chance de sobrevida de um paciente que veio a 

falecer por erro médico diante de uma reação alérgica em meio a uma cirurgia de apêndice. O 

profissional responsável ao diagnosticar o paciente levou-o imediatamente à cirurgia, sem 

realizar quaisquer exames pre operatórios, o que, por si, só teria evitado a morte da vítima
100

. 

A fundamentação para tal indenização não teve como base o dano sofrido pela vítima, 

ou seja, seu falecimento, tendo em vista que o nexo causal não foi completamente 

demonstrado, uma série de eventos médicos e físicos poderiam ter levado à morte da vítima. 

Entretanto, a Corte compreendeu que existiam provas cabais suficientes para embasar a perda 

de sobrevida do paciente em virtude de atitude médica negligente, o que bastaria para criar o 

dever de indenizar
101

. 

Em caso semelhante, julgado em 1979, ocorreu o falecimento de uma senhora ao fim de 

uma intervenção cirúrgica devido a convulsões geradas pelo anestésico local a base de 

xilocaína. A responsabilidade do médico no caso em comento, segundo o Tribunal Francês, 

residiria no fato de que tal medicamento está sujeito a reações adversas, devendo ser 

substituído por outro semelhante. 

Dito isso, faz-se de fácil constatação, através do caso narrado, que houve uma conduta 

culposa do profissional (ausência do pré operatória) bem como um dano (morte da vítima). 

Ocorre, contudo, que não se pode afirmar que foi tão somente a conduta médica que levou ao 

óbito, uma vez que tal consequência provavelmente se deu por um conjunto de fatores que 

incluem a própria reação do paciente, que nem sempre é previsível. Contudo, existe a 

possibilidade de se responsabilizar o profissional pela chance de sobrevivência perdida diante 

da ausência de precauções
102

. 
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Certo porém que os casos de perda de uma chance não emergiram somente na França. 

Na Inglaterra, pode-se destacar como leading case, o caso Chaplin vs Hicks, de 1911. No caso 

em comento, a autora era uma das cinquentas finalistas de um concurso de beleza, tendo a 

oportunidade de se apresentar perante o júri em busca de ser nomeada vencedora de um dos 

prêmios. Ocorre que em nenhum momento a autora foi comunicada da data de apresentação 

aos jurados, de forma que nunca venceu ou pôde vencer quaisquer dos prêmios. Desta forma, 

a autora propôs ação, a qual foi julgada procedente diante do descumprimento contratual e 

pela perda de uma chance (loss of chance) de vencer o concurso
103

. Existem também casos 

sobre indenização de trabalhadores que ficaram incapacitados de conseguir novo emprego em 

virtude de acidente de trabalho anterior.
104

 

Interessante destacar que parece existir um certo tipo de resistência na jurisprudência 

inglesa em aplicar a teoria da da perda de uma chance nos casos de responsabilidade médica. 

Isso porque o ordenamento inglês, em matéria de responsabilidade civil, só considera que o 

nexo de causalidade existe entre o ato ilícito e dano após se fazer comprovar todo o standard 

of probabilities, como exemplo, a House of Lords, no caso Hotson vs. East Berkshire Area 

Health Authority
105

, em que a questão do dano e seu cálculo só poderia ser debatida após 

solucionada a questão da causalidade, surgindo então a problemática da aplicação da perda de 

uma chance
106

.  

Desta forma, a House of Lords não decidiu propriamente pela perda de uma chance de 

cura/sobrevida, considerando ainda não ter chegado a tal ponto, expressando que existem 

muitos obstáculos à aplicação da teoria nos casos de responsabilidade médica
107

.  

De outro lado temos o entendimento jurisprudencial estadunidense, no qual se aplica a 

teoria da perda de uma chance para os casos de responsabilidade civil médica. Como exemplo 

podemos citar o leading case, Hick versus United States, em que um paciente veio a falecer 

em virtude de um erro de diagnóstico, ficando claro, ao fim da instrução processual, que o 

erro médio veio a ser crucial para diminuir as chances de sobrevida da Autora. Ressalta-se 
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que a conduta médica não foi a responsável pela morte do paciente, mas sim por diminuir suas 

chances de cura
108

. 

Explica Leitão que a teoria da perda de uma chance nos Estados Unidos é guiada pelo 

padrão “all or nothing” (“tudo ou nada”), visando uma flexibilização do nível probatório 

(standard of proof) exigido para a confirmação do nexo de causalidade. Dessa forma, nos 

casos em que a vítima não consegue garantir a certeza (actual certainy), aplica-se o nível 

probatório menos exigente, bastando que seja “mais provável do que o não” (more likely than 

not ou preponderance of evidence)
109

. 

Entretanto, foi somente em 1990 que a teoria ingressou nos tribunais Brasileiros, através 

de sua aplicação pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, em voto sob relatoria do 

então professor desembargador Ruy Rosado de Aguiar Júnior. O pioneirismo do Tribunal 

Gaúcho se deu através de duas decisões, datadas de 12 de junho de 1990
110

 e 29 de agosto de 

1991
111112

.  

No que pese a sua importância como marco histórico da teoria no país, a primeira 

decisão a abordar a teoria da perda de uma chance, proferida nos autos da Apelação nº 

589069996, em que se discutia a responsabilidade médica – e consequente dever de indenizar 

- pelas sequelas do paciente após realização de cirurgia para correção de miopia, somente cita 

a perda de uma chance para mitigar sua aplicabilidade. Vejamos: 

É preciso esclarecer, para efeito de cálculo da indenização, que não se trata 

de perda de uma chance, a que em certa passagem se referiu o apelante. Na 

perda da chance, não há laço de causalidade entre o resultado e a culpa do 

agente. (François Chabas, „La perte d‟une chance en droit français‟ – 

palestra na Faculdade de Direito, 23.05,90: „on remarque, dans ces affaires, 

les traits communs qui sont les caractéristiques du problème: 1. Une faute de 

l‟agent. 2. Un enjeu total perdu et qui pourrait être le préjudice. 3. Une 
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absence de preuve de lien de causalité entre la perte de cet enjeu et ça faute, 

parce que, par définition, cet enjeu est aléatorie. C‟est une caractéristique 

essentielle de la question‟). Aqui houve nexo de causalidade entre o 

comportamento de réu e o dano sofrido pelo paciente
113

. 

Foi somente em 29 de agosto de 1991 que se deu a primeira decisão brasileira de 

admissão da teoria da perda de uma chance. Proferida pelo vanguardista Tribunal do Rio 

Grande do Sul, nos autos da Apelação nº 591064837, em que se discutia a responsabilidade 

do advogado que, por negligência, não informa ao seu cliente sobre o extravio dos autos de 

seu processo e nem age de forma diligente a solucionar o problema bem como sua 

responsabilidade pela derrota de seu cliente na demanda. 

Nesses autos, mais uma vez sobre a ilustre relatoria do Des. Ruy Rosado de Aguiar 

Júnior, houve a demonstração da aplicabilidade da teoria da perda de uma chance para refutar 

os argumentos da parte ré relativos à incerteza do êxito da ação. Transcreve-se o trecho do r. 

acórdão: 

Não lhe imputo o fato do extravio, nem asseguro que a autora venceria a 

demanda, mas tenho por irrecusável que a omissão da informação do 

extravio e a não restauração dos autos causaram à autora a perda de uma 

chance e nisso reside seu prejuízo. Como ensinou o Prof. François Chabas: 

„Portanto, o prejuízo não é a perda da aposta (do resultado esperado), mas da 

chance de tentar alcançá-la („La perte d‟une chance en droit français‟, 

conferência na Faculdade de Direito da UFRGS, em 23.05.90). Por isso, não 

impressiona o argumento longamente expendido nas razões de recurso sobre 

a impossibilidade jurídica de a autora ver reconhecido seu direito à pensão 

previdênciária pela morte do maria, uma vez que esse não era segurado do 

Instituto. O argumento tem dois defeitos: em primeiro, mostra que o réu está 

agindo contra os próprios atos, isto é, tendo proposto ação fundada na 

alegação de um certo direito, não pode justificar sua omissão de informar e 

de diligenciar, lembrando a inexistência desse mesmo direito. A ninguém é 

dado „venire contra factum proprium‟; em segundo, porque a álea integra a 

responsabilidade pela perda de uma chance. Se fosse certo o resultado, não 

haveria a aposta e não caberia invocar este princípio específico da perda da 

chance, dentro do instituto de responsabilidade civil
114

. 

De fácil percepção que a teoria da perda de uma chance ainda se faz recente no país. 

Contudo, ao longo das últimas décadas, uma série de decisões judiciais conferiram maior 

notoriedade à teoria e iniciaram o processo de consolidação de sua aplicação no ordenamento 

brasileiro.  
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Nesse cenário de aceitação e aplicação da teoria em contexto atual, faz-se necessário 

destaque ao caso paradigma de maior destaque no país perante o Supremo Tribunal de Justiça, 

o caso “Show do Milhão”. Nas palavras de Carnaúba elucida: 

O litígio envolvia um popular programa televisivo, em que os participantes 

eram submetidos a uma sequência de perguntas de múltipla escolha. A cada 

resposta correta, o competidor amealhava determinada soma em dinheiro, e 

tinha o direito a responder a próxima questão. E assim sucessivamente. O 

ápice da competição ocorria com a chamada “pergunta do milhão”. Tratava-

se da décima sexta e última pergunta feita ao participante que, caso chegasse 

àquela etapa do programa, já teria conquistado quinhentos mil reais em 

prêmios. Se acertasse qual das quatro alternativas era correta, ganharia um 

milhão de reais, prêmio máximo da competição. Se errasse perderia 

praticamente tudo que havia conquistado, recebendo trezentos reais de 

consolação. Ao participante era facultado, ainda, após a leitura da pergunta 

do milhão e das quatro alternativas, optar por não respondê-la, fazendo jus 

aos quinhentos mil reais acumulados
115

.   

Ana Lúcia Serbeto de Freitas Matos era a participante do programa na data de 15 de 

junho de 2000. Ocorre que após, responder com êxito a todas as perguntas formuladas, 

chegando a chamada “pergunta do milhão”, lhe foi perguntado: “A Constituição reconhece 

direitos aos índios de quanto do território brasileiro? 1) 22%; 2) 2%; 3) 4%; 4) 10%?”
116

. 

A participante optou por não arriscar a perda do valor de R$ 500.000 (quinhentos mil 

reais) já conquistados até aquele momento, desistindo de responder a “pergunta do milhão”. 

Contudo, após consulta, a participante ajuizou ação junto à 1ª Vara Especializada de Defesa 

do Consumidor de Salvador/BA, em que alegou a perda da oportunidade de ganhar o prêmio 

integral pelo fato da última pergunta não ter resposta correta
117

, reivindicando assim a outra 

metade do prêmio (R$ 500.000,00), a título de danos materiais e morais.  

A sentença proferida julgou procedente a ação, acolhendo em parte os pedidos da 

Autora, rejeitando somente a indenização por danos morais, adotando em sua ratio decidendi 

os fundamentos da teoria da perda de uma chance. Contudo, de forma paradoxal, a sentença 

concedeu à autora o valor integral pleiteado, de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), 

incorrendo em erro técnico de aplicação da teoria, uma vez que não houve aplicação do 
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redutor probabilístico. Dando sequência, houve interposição de recurso de apelação pelo réu 

ao Tribunal de Justiça da Bahia que, por unanimidade, manteve a sentença
118

.  

Novamente, sobreveio recurso especial do réu ao Superior Tribunal de Justiça, em que 

se aduziu violação aos artigos 1.059 do Código Civil de 1916 atual artigo 402 do Código 

Civil de 2002, onde se requeria que em caso de manutenção da condenação houvesse redução 

ao que se efetivamente perdeu ou seja: a chance de concorrer ao R$ 500.000,00 (quinhentos 

mil reais)
119

. 

Foi então que em 08 de novembro de 2005, a 4ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, 

nos autos do Recurso Especial nº 788459/BA, sob relatoria do Min. Fernando Gonçalves, 

proferiu voto devidamente embasado e tecnicamente fundamentado, em que afirmou que, 

embora a Autora tivesse tido exemplar desempenho durante toda a competição, não era 

possível afirmar categoricamente que a mesma acertaria a “pergunta do milhão”. Entretanto, 

sendo a questão de múltipla escolha e possuindo esta quatro alternativas de resposta, sendo 

uma delas correta, era possível calcular a probabilidade de acerto da participante (25%), ou 

seja, sua chance de vencer. Diante do brilhantismo técnico da decisão, bem como sua 

relevância, transcreve-se seus trechos de destaque
120

: 

Na espécie dos autos, não há, dentro de um juízo de probabilidade, como 

se afirmar categoricamente - ainda que a recorrida tenha, até o momento 

em que surpreendida com uma pergunta no dizer do acórdão sem resposta, 

obtido desempenho brilhante no decorrer do concurso - que, caso fosse o 

questionamento final do programa formulado dentro de parâmetros 

regulares, considerando o curso normal dos eventos, seria razoável esperar 

que ela lograsse responder corretamente à "pergunta do milhão".(...) 

Destarte, não há como concluir, mesmo na esfera da probabilidade, que o 

normal andamento dos fatos conduziria ao acerto da questão. Falta, assim, 

pressuposto essencial à condenação da recorrente no pagamento da 

integralidade do valor que ganharia a recorrida caso obtivesse êxito na 

pergunta final, qual seja, a certeza - ou a probabilidade objetiva - do 

acréscimo patrimonial apto a qualificar o lucro cessante. Não obstante, é de 

se ter em conta que a recorrida, ao se deparar com questão mal formulada, 

que não comportava resposta efetivamente correta, justamente no momento 

em que poderia sagrar-se milionária, foi alvo de conduta ensejadora de 

evidente dano. Resta, em consequência, evidente a perda de 

oportunidade pela recorrida. (...) Quanto ao valor do ressarcimento, a 

exemplo do que sucede nas indenizações por dano moral, tenho que ao 

Tribunal é permitido analisar com desenvoltura e liberdade o tema, 

adequando-o aos parâmetros jurídicos utilizados, para não permitir o 

enriquecimento sem causa de uma parte ou o dano exagerado de outra. A 

quantia sugerida pela recorrente (R$ 125.000,00 cento e vinte e cinco mil 

                                                           
118

 HIGA, 2012, p. 98 
119

 Ibidem. 
120

 Ibidem. 



43 
 

reais) - equivalente a um quarto do valor em comento, por ser uma 

“probabilidade matemática" de acerto de uma questão de múltipla 

escolha com quatro itens) reflete as reais possibilidades de êxito da 

recorrida 
121

. 

A referida decisão passa então a ser marco histórico de aceitação e perícia técnica, dá 

até então pouco aplicada teoria da perda de uma chance. É nesse momento que a teoria ganha 

maior notoriedade jurisprudencial e inicia a quebra do ciclo de aplicação ambígua pelos 

Tribunais, como muito bem demonstrado pelo professor Rafael Peteffi em sua obra 

“Responsabilidade civil pela perda de uma chance: uma análise do direito comparado e 

brasileiro”. Tal transição jurisprudencial será melhor apresentada no capítulo quatro da 

inclusa pesquisa. 

3.4 PRESSUPOSTO DE APLICAÇÃO DA TEORIA: A CHANCE SÉRIA E REAL 

Exposto todo contexto histórico de criação e aceitação da teoria da perda de uma 

chance, bem como seu conceito e definições essenciais podemos tratar do pressuposto de 

aplicação da teoria, a chamada chance séria e real. 

A incerteza do termo chance, por si só, acabava por constituir brechas à tutela de 

interesses pouco importantes, uma vez que a vítima sempre poderá encontrar supostas chances 

perdidas em razão de atitude de terceiros. Fazia-se necessária a criação de um mecanismo 

capaz de evitar tais situações, a chance perdida deveria ostentar importância singular, como 

condição de sua reparação
122

.   

Diante desse cenário, a jurisprudência francesa acaba por forjar terminologia própria de 

caracterização das chances perdidas passíveis de indenização. Dessa forma, passaram, 

reiteradamente, os juízes franceses
123

 a afirmar que a chance perdida deveria ser séria e real. 

Mas em que se traduz a chance “séria e real”?  

Daniel Carnaúba explica que a caracterização desse pressuposto envolve dois 

elementos: “De um lado, as probabilidades envolvidas no caso. De outro, a prova de que a 
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chance em questão interessa concretamente ao seu beneficiário”
124

. Dessa forma, a seriedade 

diz respeito à probabilidade, onde Carnaúba não adota padrão quantitativo, afirmando apenas 

que “quanto menores forem as probabilidades representadas pelas chances perdidas, tanto 

mais razões terão os juízes para considerar que a chance em questão não é real ou séria”
125

. E 

de outro o fato de que o direito não protege interesses ínfimos, é necessário que a chance 

perdida não esteja envolta de interesse banal. 

Quanto à questão quantitativa e de a contrapor à quantificação mais factual de 

Carnaúba, guiada pela jurisprudência francesa
126

, parte expressiva da doutrina adota uma 

visão quantitativa das probabilidades da chance – vindo da jurisprudência italiana
127

 - 

estabelecendo que a chance séria é aquela que corresponde a probabilidades superiores a 50%. 

Vejamos a explicação de Sérgio Savi: 

Entendemos que somente será possível admitir a indenização da chance 

perdida quando a vítima demonstrar que a probabilidade de conseguir 

vantagem esperada era superior a 50% (cinquenta por cento). Caso contrário, 

deve-se considerar não produzida a prova da existência do dano, e o juiz será 

obrigado a julgar improcedente o pedido de indenização
128

. 

A problemática da quantificação da indenização da responsabilidade civil pela perda de 

uma chance é tema sobre o qual divergem às doutrinas nacional e internacional, tratando-se de 

debate extenso e em aberto. O presente estudo não pretende trazer a voga as inúmeras 

possibilidades de cálculos já apresentados para quantificação de tal probabilidade, por se 

tratar de estudo denso e incerto, adotando então o posicionamento de Carnaúba de forma a 

simplificar a teoria. Sendo certo, porém, que tais debates se fazem necessários para aplicação 

prática da teoria, uma vez que diminuem as possibilidades de indenizações injustas – por 

ausência de quantificação correta - e enriquecimentos ilícitos por indenizações à maior. 

De forma a ilustrar o conceito de seriedade da chance, vejamos a seguinte situação 

hipotética proposta por Flávio Higa: imaginemos um cidadão que, pela manhã, durante os 

últimos dez anos, tem o hábito de caminhar até a lotérica mais próxima de sua casa e fazer 

uma aposta de seis números na megasena. Ocorre que, em determinado dia, ao fazer tal 

percurso esse cidadão é atropelado e se vê impossibilitado de realizar sua aposta. 

Considerando que a probabilidade de acerto dos seis números da megasena é de 1 em 
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50.063.860, não se pode cogitar a aplicação da teoria da perda de uma chance ao caso, tendo 

em vista a inexistência de seriedade na referida chance pois, conforme já destacado, a 

seriedade da chance está ligada à sua probabilidade palpável
129

.  

Quanto ao pressuposto da realidade, diz respeito não à probabilidade do evento, mas 

sim sua possibilidade. O autor Jacques Boré traduz o conceito através do seguinte exemplo: 

pense em um paciente terminal que possui, por sua fé, a esperança de se curar. Ocorre que o 

mesmo é vítima de um câncer incurável, de modo que do ponto de vista médico, ele não 

possui chance real de vencer a doença
130

. No que pese a importância de se manter 

esperançoso quanto a cura, sob o aspecto psicológico, para o jurista, a mera esperança não 

possui condão de tornar a chance real. 

Ainda sobre o pressuposto da realidade destaca-se esclarecedora explicação de Antônio 

Pedro Santos Leitão:  

O requisito de realidade da chance, parece-nos, estará ligado à existência de 

possibilidades de ocorrência de um determinado resultado além das 

esperanças ou expectativas meramente pessoais do seu detentor – será real 

aquela chance que não exista apenas subjetivamente, que não viva só dentro 

de expectativas não fundadas num juízo de probabilidade que possa servir de 

critério transubjetivo de valorização da chance. Com isto pode concluir-se 

desde já que será real qualquer chance que seja fundamentada por uma 

demonstração probabilística da sua concretização
131

.  

Ainda sobre o tema, interessante destacar a existência de uma escala hierárquica entre 

os pressupostos, sugerida por Flávio Higa, na qual a realidade antecede a seriedade, sendo 

certo porém que somente a coexistência de ambos torna a chance indenizável. Assim, toda 

chance real será séria, em maior ou menor proporção, contudo, nem toda chance séria será 

real
132

. 

De forma didática e retomando os exemplos anteriores: o paciente terminal que tem 

esperanças de cura pela fé, mas não possui saída pela medicina, não conta com uma chance 

real. Não sendo a chance real, a mesma também não será séria. Do outro lado, o cidadão que 

adquiriu o bilhete de loteria possui chance real de se tornar um milionário, contudo, diante da 
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probabilidade ínfima (uma em 50 milhões) de se concretizar ganhador, tal chance não é 

considerada séria para efeitos jurídicos
133

. 

Sendo assim, em forma de conclusão, pode-se dizer que a exigência de tais 

pressupostos, segundo os ensinamentos de Daniel Carnaúba, tem por objetivo (i) evitar que a 

reparação das chances seja utilizada de forma vã, em prol de interesses irrelevantes ao direito 

e (ii) que a precisão técnica se torne um impeditivo para demandas especulativas
134

. 

Esclarecido o conceito de chance, bem como os pressupostos de seriedade e realidade 

da mesma
135

, que funcionam como limites de aplicação da teoria, passa-se a delimitar as 

diferenciações entre perda de uma chance e as espécies de dano hipotético e lucros cessantes, 

tendo em vista as recorrentes confusões entre os mesmos. 

3.5 DIFERENCIAÇÕES NECESSÁRIAS:  

3.5.1 PERDA DE UMA CHANCE VS. DANO HIPOTÉTICO: 

Como visto, a perda de uma chance possui recente aceitação no Brasil, em que pese seu 

exponencial crescimento nas últimas décadas, até meados de 1996, muitos dos doutrinadores 

clássicos como Caio Mário da Silva Pereira, sequer reconheciam o potencial indenizável das 

chances perdidas, positivando que as mesmas constituíram, na realidade, espécie de dano 

hipotético
136

. 

Relembre-se ainda que o diploma civilista de 1916 positivava em seus artigos 156 e 

1.006, transportados ao Código Civil de 2002 (arts. 186 e 403), a possibilidade de reparação 

civil pelo dano efetivo e presente. Certo que tal necessidade gerou a tendência em diversos 

autores de que o dano pela perda de uma chance se qualificaria em espécie de dano hipotético 

ou eventuais, sob os quais não se cabe falar em responsabilidade civil. 

Com isso e de forma a ilustrar o dano hipotético, facilitando a diferenciação do mesmo 

ao dano pela perda de uma chance, traz-se a voga o REsp nº 1.660.167, de relatoria da ilustre 

Ministra Nancy Andrighi, julgado em 25.04.2017. Expõe-se o caso: 
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Trata-se de ação indenizatória onde um policial, após sofrer um acidente de trânsito, é 

levado a um hospital nas proximidades, requerendo em seguida transferência para um centro 

especializado. Todavia, a transferência não é autorizada pela operadora do plano de saúde 

pela ausência de ambulâncias e neurocirurgião. O Recurso Especial ora citado objetivava a 

majoração do valor atribuído em face dos danos morais devidos em razão dos riscos de 

sequelas permanentes a serem levadas em consideração para quantificação do dano moral. 

Contudo, diante da inexistência de tais lesões, a relatora Nancy Andrighi negou o pedido 

classificando o mesmo como dano hipotético
137

.  

Contudo, como amplamente exposto, a teoria da perda de uma chance pressupõe que a 

chance seja séria e real. De forma que a chance indenizável não se aproxima dos chamados 

danos hipotéticos, devendo tal comparação ser findada. A chance séria e real vem sendo 

amplamente aceita inclusive pela jurisprudência do Supremo Tribunal de Justiça, desde o 

início da década, vejamos: 

Recurso Especial - Ação de indenização - Danos morais - Erro médico - 

Morte de paciente decorrente de 23 complicação cirúrgica – Obrigação de 

meio - Responsabilidade subjetiva do médico - Acórdão recorrido 

conclusivo no sentido da ausência de culpa e de nexo de causalidade - 

Fundamento suficiente para afastar a condenação do profissional da saúde - 

Teoria da perda da chance - Aplicação nos casos de probabilidade de dano 

real, atual e certo, inocorrente no caso dos autos, pautado em mero juízo de 

possibilidade - recurso especial provido. [...] III - A chamada "teoria da 

perda da chance", de inspiração francesa e citada em matéria de 

responsabilidade civil, aplica-se aos casos em que o dano seja real, atual e 

certo, dentro de um juízo de probabilidade, e não de mera possibilidade, 

porquanto o dano potencial ou incerto, no âmbito da responsabilidade 

civil, em regra, não é indenizável; IV - In casu, o v. acórdão recorrido 

concluiu haver mera possibilidade de o resultado morte ter sido evitado 

caso a paciente tivesse acompanhamento prévio e contínuo do médico no 

período pós-operatório, sendo inadmissível, pois, a responsabilização do 

médico com base na aplicação da "teoria da perda da chance"; V - Recurso 

especial provido
138

.  

Destaque ainda ao enunciado nº 444 da 5ª Jornada de Direito Civil, proposto por Petteffi 

da Silva: 

A responsabilidade civil pela perda de uma chance não se limita a categoria 

de danos extrapatrimoniais, pois, conforme as circunstâncias do caso 

concreto, a chance perdida pode apresentar também a natureza jurídica de 
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dano patrimonial. A chance deve ser séria e real, não ficando adstrita a 

percentuais apriorísticos.  

Dessa forma podemos concluir pela seguinte diferenciação: o dano pela perda de uma 

chance é caracterizado por ser: (i)  certo, (ii) real, (iii) provável e (iv) indenizável. Enquanto o 

dano hipotético é caracterizado por: (i) se tratar de simples esperança subjetiva, (ii) ser 

imensurável (iii) não indenizável
139

.  

3.5.2 PERDA DE UMA CHANCE VS. LUCROS CESSANTES: 

Passa-se a então à delicada e relevante diferenciação entre perda de uma chance e lucros 

cessantes, conceitos cuja a confusão se traduz em perigosas armadilhas, sobretudo quando de 

sua aplicação prática para determinação do quantum indenizatório
140

.  

Sobre o conceito de lucros cessantes, Sérgio Cavalieri Filho assevera que o mesmo 

consiste “na perda do ganho esperável na frustação da expectativa de lucros, na diminuição 

potencial do patrimônio da vítima”
141

. 

Dessa forma, pode-se dizer que os lucros cessantes têm como característica o interesse 

futuro, uma vez que dizem respeito ao bem que ainda não se possui no momento do 

prejuízo
142

, é aquilo que nos termos do Código Civil de 2002, representa o que 

“razoavelmente se deixou de lucrar” em decorrência do dano. 

Relembrada a conceituação dos lucros cessantes, faz-se evidente que os mesmos, assim 

como a perda de uma chance, relacionam-se à frustração de vantagem tida como 

“esperada”
143

. Contudo, para que tal confusão caia por terra, passa-se à distinção dos dois 

institutos. 

Flávio Higa, em precisa exposição do tópico, elucida que os lucros cessantes são 

geridos pelo sistema de presunções. Explica-se, os lucros cessantes trabalham com um grau 

de probabilidade tão alto que eximem-se da dúvida, como se soubessem o que aconteceria, 
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pois os elementos que lhe foram fornecidos, que comprovam que a vantagem provavelmente 

ocorreria, são tão precisos, que possibilitam o intérprete a presumir a vantagem como uma 

verdade
144

, caso o dano não tivesse ocorrido
145

. 

Por outro lado, ao tratarmos da perda de uma chance, estamos lidando com um 

sistema de probabilidades, uma vez que diferentemente dos lucros cessantes, o dano final 

aqui não pode ser presumido, tendo em vista que não existem formas de comprovação
146

 do 

mesmo, ou seja, é impossível afirmar que a vantagem aconteceria caso o dano não 

houvesse existido. Em suma, não há certeza do resultado final – caso a chance não fosse 

perdida, mas há certeza – mediante a chance séria e real – que a perda da oportunidade 

resultou em prejuízo
147

.  

Dessa forma, faz-se uso do sistema de probabilidade, no caso da perda de uma chance, 

não para se supor qual seria o estado atual da vítima caso da ausência do dano – tendo em 

vista que esse nunca se saberá ao certo -, mas para identificar se a chance perdida é 

passível de indenização, a probabilidade nos faz ser capazes de dizer se a chance é real e 

séria
148

.  

Contudo, a diferenciação não para por aí, sendo possível diferenciar os institutos diante 

do quantum indenizatório que ambos pretendem. Como visto, os lucros cessantes abandonam 

a dúvida e tratam toda a situação de prejuízo como verdade – caso devidamente comprovado-, 

assim os lucros cessantes indenizarão o próprio resultado perdido, autorizando a reparação no 

equivalente a 100% do dano final.  

Em contrapartida, a perda de uma chance, tendo em vista a impossibilidade da previsão 

do dano final, objetiva indenizar a chance perdida com a retomada do status quo ante. Dessa 

forma, a chance perdida nunca poderá ter igual valor ao benefício final, pois impossível de se 

comprovar que o mesmo ocorreria, essa somente se principiará sob o dano final para aplicar, 
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sobre ele, indenização correspondente ao percentual de possibilidades de obtenção do 

desfecho esperado
149

. 

Nesse sentido, precisa a postura do Superior Tribunal de Justiça ao considerar que “não 

é possível a fixação da indenização pela perda de uma chance no valor integral 

correspondente ao dano final experimentado pela vítima, isso porque o valor da indenização 

pela perda de uma chance somente poderá representar uma proporção do dano final 

experimentado pela vítima”
150

. 

Por fim, de forma que não restem dúvidas sobre o tema, traz-se a voga elucidativo 

exemplo de Nelson Roselvand. Digamos então que um advogado, contrariando recomendação 

de seu cliente e de forma negligente, deixa de interpor recurso de apelação, no devido prazo 

legal, sendo o referido recurso não conhecido pela manifesta intempestividade o que faz cair 

por terra toda a possibilidade de êxito de seu cliente na demanda – transitando em julgado a 

lide. 

No caso exposto, o dano estará caracterizado? Em primeiro lugar, importante esclarecer 

que a simples perda do prazo não resulta em imediata responsabilização do advogado. A 

responsabilização dependerá das possibilidades de êxito de seu cliente.  Passemos às 

possibilidades: (i) digamos que haja súmula vinculante contrária ao pedido do cliente, 

inexistiria quaisquer possibilidades de ganho de causa e consequentemente de 

responsabilização do advogado. (ii) Porém, se a análise da jurisprudência comprovar que 

significativo número de casos obtém provimento, na matéria objeto de discussão da lide, 

poderá se aplicar a teoria da perda de uma chance, de forma a requerer que o advogado 

negligente indenize o cliente pela perda da chance de se consagrar vencedor do litígio. (iii) 

Radicalizando o exemplo, caso exista súmula vinculante favorável ao pedido do cliente, já 

não mais estaremos no campo da chance perdida, mas sim na esfera dos lucros cessantes, pois 

poderemos presumir que a vitória judicial ocorreria. Nesse caso, o cliente deverá ser 

indenizado pelo próprio valor final que pretendia obter da parte contrária com o litígio
151152

.  
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Com isso, finda-se o proposto estudo basilar da perda de uma chance pretendido por 

esse estudo. O presente capítulo objetivou elucidar o conceito da teoria da perda de uma 

chance, sua transição histórica, a definição de chance em si, passando então às modalidades 

da teoria, seus pressupostos de aplicação até chegar a questões mais delicadas, como a 

diferenciação do instituto da perda de uma chance e dos lucros cessantes, consolidando assim 

toda a teoria de forma a possibilitar a discussão central pretendida por essa monografia: o 

debate sobre a natureza jurídica da perda de uma chance.  

  

                                                                                                                                                                                     
vantajosa que muito provavelmente alcançaria se não fosse o ato ilícito praticado. Dessa forma, se razoável, séria 
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prazo para contestação, a pretensão foi de indenização de supostos danos materiais individualizados e bem 

definidos na inicial.” REsp 1.190.180-RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão. 



52 
 

 

4. DEBATE EM ABERTO: A NATUREZA JURÍDICA DA PERDA DE UMA 

CHANCE 

Concluído todo estudo preliminar sobre o tema passa-se a questão central do presente 

estudo: A natureza jurídica da perda de uma chance. O presente capítulo, inicialmente, para 

fins didáticos, se prestará a apresentar as dificuldades de enquadramento de ambas as 

modalidades da teoria da perda de uma chance nos moldes da responsabilidade civil 

“tradicional”, tendo em vista que tal entendimento facilitará a compreensão das possibilidades 

de natureza jurídica do dano pela perda de uma chance apresentados pela doutrina.  

Na sequência, buscando enfrentar a problemática trazida pela presente monografia e 

compreender se seria ou não a perda de uma chance uma nova espécie de dano 

autônomo no ordenamento brasileiro, iremos nos aprofundar na dualidade apresentada pela 

doutrina brasileira especializada no tema, pela contraposição do posicionamento, quanto à 

natureza jurídica do dano pela perda de uma chance, de Rafael Peteffi – que não considera a 

perda de uma chance como um dano por si só, mas sim como uma extensão do nexo de 

causalidade, apoiado pela teoria da causalidade parcial –;  e de Fernando Noronha – que 

acredita que o dano pela perda de uma chance seria uma nova espécie de dano, por si só.  

Após isso, se trará a voga o posicionamento de outro especialista no tema, o Professor 

Daniel Carnaúba que apresenta a perda de uma chance como mera técnica argumentativa. Ato 

contínuo, o capítulo tratará sobre as demais possibilidades da natureza da perda de uma 

chance apresentada pela doutrina minoritária, sejam elas: (i) como espécie de lucros 

cessantes, (ii) de dano emergente, (iii) como expressão de dano moral. 

Por fim, e de forma breve, o presente capítulo apresentará um sintético panorama da 

jurisprudência do STJ, sobre a aplicação da teoria, para que se visualize o tratamento adotado 

pelo tribunal de modo que ao final será possível tratar o seguinte questionamento: a perda de 

uma chance caracterizaria nova espécie de dano autônomo no ordenamento brasileiro?  
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4.1 DA DIFICULDADE DO ENQUADRAMENTO DA TEORIA DA PERDA DE UMA 

CHANCE À RESPONSABILIDADE CIVIL TRADICIONAL.  

Antes de adentrarmos ao estudo da natureza jurídica da perda de uma chance, necessário 

ampliarmos nossos estudos sobre as modalidades da teoria: Clássica
153

 (ou Originária) e a 

modalidade de evitar prejuízo (tida como a perda de uma chance na seara médica)
154

 de modo 

a evidenciar a dificuldade de enquadramento de cada uma delas aos moldes da 

responsabilidade civil tradicional que conta com os pressupostos do ato ilícito, nexo causal e 

dano. 

4.1.1 DA MODALIDADE CLÁSSICA: A IMPOSSIBILIDADE DE DEFINIÇÃO DO 

NEXO CAUSAL E DO DANO FINAL. 

A modalidade clássica da teoria da perda de uma chance ocorre quando temos um 

processo aleatório em curso que é interrompido por ato de terceiro o qual provoca a perda da 

chance da vítima de obter vantagem legítima e esperada. Nesta modalidade, cria-se o dever de 

reparação da chance séria e real, diante de sua extinção por ato de terceiro, ainda que não seja 

possível afirmar que a vítima alcançaria o benefício almejado caso não houvesse a alteração 

do curso natural da situação.
155

 

 Pode se dizer então que a perda de uma chance clássica é marcada pela interrupção do 

curso natural do feito, com a perda da chance, mas sem que seja possível se afirmar o 

desfecho da situação. Ou seja, se faz impossível confirmar o resultado final e 

consequentemente o dano se torna incerto
156

. É por esse cenário de incerteza que a chance 

nunca poderá se igualar ao dano
157

, conforme já exposto no 2.1 do presente estudo. 

De forma a ilustrar a aplicação da teoria volta-se à seguinte situação hipotética trazida 

por Leitão
158

: imagine que um pianista, após se classificar para segunda fase de um concurso 

promovido por uma gravadora, no qual o prêmio é a gravação de um CD, por aquele que 

prestasse a melhor apresentação musical. Ocorre, contudo, que em que pese sua classificação 

para realiza a apresentação, a gravadora não avisa ao pianista a data na qual o mesmo deveria 

se apresentar. Em razão disso, o candidato perde o dia das audiências e é desclassificado da 
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competição. Certo, porém, que a mera participação do pianista na referida fase do concurso 

não traz qualquer garantia que o mesmo se consagraria vencedor, vindo a gravar o almejado 

CD
159

. 

Passemos então a destrinchar o exemplo de forma que não restem dúvidas quanto ao seu 

enquadramento na teoria da perda de uma chance clássica bem como a impossibilidade deste 

se enquadrar na teoria da responsabilidade civil tradicional que pressupõe a ocorrência de ato 

ilícito, nexo causal e dano à vítima. Vejamos: 

O ato ilícito e culposo existe e se configura da postura omissa da gravadora que ao 

deixar de notificar o pianista, da data da realizações das apresentações, e gera sua 

desqualificação para permanecer no concurso ante a não paticipação do mesmo nas 

apresentações
160

. Já o nexo causal se configura pois a omissão da gravadora foi a 

responsável por levar a ausência do pianista às audiências e por consequência sua exclusão do 

concurso. Contudo, como o curso do evento foi interrompido de forma inesperada não se 

pode afirmar qual é o dano final, ou seja, não se pode confirmar que o benefício perdido é 

de vencer o concurso
161

. 

Por não ser possível imputar a perda do benefício ao terceiro responsável pelo ato ilícito 

uma vez que, mesmo na ausência deste, poderiam ocorrer diversas situações que 

implicariam da vantagem almejada,
162

 bem como pela existência de chances sérias e reais – 

o pianista já se encontrava na última etapa do concurso logo tinha chances de vencê-lo – , 

estamos diante de um caso de perda de uma chance clássica onde o pianista só pode esperar 

pela indenização da chance perdida e não pelo dano final, como ocorre na responsabilidade 

civil tradicional. 

E nas palavras de Leitão:  

Basicamente, o caráter aleatório do resultado final do processo causal 

hipotético não permite que se preencha o pressuposto do nexo de 

causalidade – e consequentemente do dano – pois não possibilita a 

afirmação de que a falta de informação foi conditio sine qua non da perda do 

benefício; o juiz, ao elaborar o juízo de adequação posterior (prognóstico 
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objetivo), não pode concluir que a falta de informação foi causa do dano 

final, uma vez que o processo causal (hipotético) nunca se concretizou
163

.  

 

Pelo exposto fez-se claro que a dificuldade de enquadramento da teoria da perda de uma 

chance clássica, aos moldes da responsabilidade civil tradicional, se dá pela ausência de 

certeza do nexo causal e do dano final causado pelo caráter aleatório do resultado final em 

razão da não concretização do evento. 

4.1.2 DA MODALIDADE DE EVITAR PREJUÍZO: A PERDA DE UMA CHANCE NA 

SEARA MÉDICA E A DIFICULDADE DE DEFINIÇÃO DO NEXO CAUSAL 

A segunda modalidade da teoria, denominada por Fernando Noronha, como modalidade 

de evitar de prejuízo, ocorre quando a negligência do agente é influência no dano final que o 

mesmo deveria ter evitado, se concretizando justamente por não ter sido interrompido por 

aquele que poderia e deveria fazê-lo.
164

  

Para tais casos, Fernando Noronha expõe que “é imprescindível que já estivesse em 

curso o processo que levou ao dano e que houvesse possibilidade dele ser interrompido por 

um certa atuação, que fosse exigível do indigitado responsável, mesmo que não seja possível 

garantir que com tal atuação o dano teria sido evitado”
165

. 

Dito isso, faz-se claro, que nessa modalidade, diferentemente do que ocorre na teoria 

clássica, conhece-se o dano final, de modo que as chances não estão relacionadas a algo que 

poderia vir a ser, mas sim a concretização do dano (como por exemplo a progressão de uma 

doença) que poderia ter sido evitado, não fosse o ato ilícito (negligência do médico).  

 

Em razão desse processo tem-se o resultado final (quer seja morte, quer seja diminuição 

da probabilidade de cura) o qual contudo não se pode afirmar que se deu única e 

exclusivamente por esse ato ilícito, nessa modalidade persiste a dúvida quando ao nexo 

causal apesar de haver a ciência do dano final
166

.Nas palavras de Rafael Peteffi:   
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A perda de chances de cura ou de sobrevida coloca-se em uma 

perspectiva bem diferente: aqui, o paciente está morto ou invalido; o 

processo foi até o seu último estágio e conhece-se o prejuízo final. A 

única incógnita é, na realidade, a relação de causalidade entre o 

prejuízo e o ato ilícito do médico: não se sabe com certeza qual é a 

causa do prejuízo: este ato ilícito ou a evolução (ou a complicação) 

natural da doença
167

. 

 

E novamente para que não restem dúvidas ilustra-se: Diga-se que determinado paciente 

chega ao hospital reclamando de fortes dores de cabeça, dificuldade na fala e em se manter de 

pé, após ter passado mal e perder os sentidos, sendo constatado que apresentava pressão 

arterial sistólica alta e informando o médico histórico de acidente vascular encefálico. Mesmo 

diante do quadro, o médico deixa de requerer exames complementares e concede ao paciente 

alta sob o diagnóstico de labirintite. Ato contínuo, o paciente consulta um neurologista que 

informa que o mesmo sofreu um Acidente Vascular Cerebral (AVC), não conseguindo mais 

andar e vindo a falecer dias depois
168

. 

 

No relato a cima, o ato ilícito existe e consiste na postura negligente do médico que 

mesmo diante da crítica situação em que se apresenta o paciente, não requerer quaisquer 

exames complementares, proferindo diagnóstico precipitado e errado. O dano final também 

se concretiza, pois não há qualquer interrupção do processo, que no exemplo citado é a perda 

de mobilidade do paciente e seu falecimento. Contudo, o nexo de causalidade é incerto, pois 

não se pode afirmar que caso o diagnóstico fosse correto desde o primeiro momento, a morte 

do paciente seria evitada.  

 

De modo que novamente estamos lidando com uma situação de responsabilidade civil 

pela perda de uma chance e não de responsabilidade civil tradicional uma vez que o paciente 

não poderá obter indenização pela morte em si, pela ausência de nexo causal compatível, nas 

palavras de Sérgio Cavaliere Filho:  

 

A indenização, por sua vez, deve ser pela perda da oportunidade obter 

uma vantagem e não pela perda da própria vantagem. Em outras 

palavras, o elemento que determina a indenização é a perda de uma chance 

de resultado favorável no tratamento. O que se perde é a chance de cura e 
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não a continuidade de vida. A falta reside em não dar ao paciente todas 

as chances de cura (obrigação de meio).
169

. 

 

Por todo exposto, fez-se evidente que mesmo quando se trata da modalidade de evitar 

prejuízo, onde há a conclusão do evento, com a definição do dano final não há como adequar 

as possibilidades da teoria da perda de uma chance nos moldes da responsabilidade civil 

tradicional, uma vez que permanece a problemática do nexo causal.  

 

Esclarecidas as dificuldades de adaptação e singularidades da teoria passa-se ao debate 

central da presente monografia, que diz respeito às manobras realizadas pela doutrina para 

enfrentar a problemática de indefinição do nexo causal e incerteza do dano final através 

da definição da natureza jurídica trazida pela doutrina especializada no tema, de Rafael 

Peteffi e Fernando Noronha. Onde Peteffi apresenta as chances perdidas ora como causas 

parciais – decorrente da teoria da causalidade parcial do nexo causal – ora como dano 

autônomo e Noronha milita somente pela adoção da natureza de dano autônomo. 

 

4.2 DA NATUREZA JURÍDICA DA PERDA DE UMA CHANCE: UM DEBATE ENTRE 

A DOUTRINA ESPECIALIZADA NO TEMA DE PETEFFI E NORONHA 

Como bem exposto às sessões anteriores, as modalidades da perda de uma chance 

apresentam entraves de enquadramento junto à teoria tradicional da responsabilidade civil, 

uma vez que as teorias tradicionais do nexo causal não são suficientes para fundamentar a 

reparação pela perda de uma chance já que nesses casos o nexo causal não é bem definido
170

. 

 

 As dificuldades, como já visto, se apresentam tanto na modalidade clássica onde não se 

pode afirmar que a conduta do agente foi condição necessária ao dano final pois esse nunca se 

concretizou, quanto na modalidade de evitar prejuízo por não se possível confirmar que sem o 

ato de terceiro o dano não teria ocorrido. 

 

É sobre essas questões que se debruçará o cerne do presente capítulo. Se as teorias 

tradicionais do nexo de causalidade
171

 não são capazes de justificar a reparação pela 
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perda de uma chance por onde perpassa a fundamentação da teoria? A discussão ganhou 

grande proporção doutrinaria, e foi abordada pelo professor Rafael Peteffi e pelo professor 

Fernando Noronha que ao delimitar a natureza jurídica da perda de uma chance, cada qual ao 

seu viés, dão finalização teórica ao instituto.  

 

Passemos ao debate.  

 

4.2.1 DO POSICIONAMENTO DE RAFAEL PETEFFI:  DA NATUREZA JURÍDICA 

DÚPLICE DO DANO PELA PERDA DE UMA CHANCE.  

 

Rafael Peteffi, em sua obra Responsabilidade Civil pela Perda de uma Chance, 

estabelece duas sistemáticas para definição da natureza jurídica da perda de uma chance 

dividindo-as pelos casos em que a perda de uma chance assume natureza de dano autônomo 

e pelos casos em que as chances perdidas terão natureza de causas parciais em relação à 

conduta do réu com o dano final
172

. 

 

A sistemática adotada por Peteffi leva em consideração as próprias modalidades da 

teoria, já apresentadas na sessão 2.2 da presente monografia, onde em cada uma delas – 

modalidade clássica e de evitar prejuízo – existem possibilidades diferentes de verificação do 

processo aleatório. Quais sejam (i) modalidade clássica: o processo é interrompido por 

terceiro antes de ser concluído de forma que o dano final nunca chega a se concretizar. (ii) 

modalidade de evitar prejuízo: o dano final é conhecido contudo não pode se confirmar que 

esse não existiria não fosse a negligência do ato de terceiro
173

. 

 

Dessa forma, temos que a primeira modalidade, apresenta a perda de uma chance 

com natureza jurídica de dano autônomo, contemplando os casos clássicos, podendo ser 

ilustrado com o exemplo do pianista que foi impossibilitado de seguir no concurso por não ter 

sido avisado da data da audição ou ainda para utilização do leading case do tema, a situação 

em que a participante perde a chance de se consagrar milionário em programa de perguntas e 

respostas por nenhuma das soluções ser a correta.  
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Nesses casos, é patente que, apesar da impossibilidade de se confirmar o resultado 

final do evento, as chances de obter o benefício pretendido foram efetivamente 

extintas
174

 e por mais que não se saiba definir o dano final nos casos em comento, o 

mesmo se faz presente.  

 

De modo que Peteffi afirma que existe “uma independência dos prejuízos representados 

pela perda da vantagem esperada (dano final) e a perda das chances”
175

 e conclui de maneira 

brilhante: 

 

Desta feita, nunca se saberá se o recurso, mesmo interposto dentro do prazo 

lograria êxito ou se a jovem conseguiria o emprego, mesmo com saúde 

perfeita. Logo as chances são uma “suposição legítima do futuro” (...). 

Nesses casos, a chance pode ser isolada como uma propriedade anterior 

da vítima, que está incluída no seu patrimônio e se encontra totalmente 

independente do dano final. Aqui o fato do ofensor impossibilita 

totalmente a “aposta”, isto é, retira a álea própria da vantagem esperada. O 

processo aleatório é interrompido antes de chegar ao seu fim, desse 

modo, resta absoluta a relação causal entre o fato danoso e a perda das 

chances caracterizando essas como um dano específico distinto do dano 

final
176

. 

 

 

 Conclui-se então que condicionar a reparação dos casos de perda de uma chance 

clássica ao dano final mitigaria a possibilidade de tutela da vítima devendo a chance –

séria e real - perdida ser considerada como a própria ensejadora da reparação, temos 

então a construção da natureza jurídica da perda de uma chance como dano por si só, ou seja, 

dano autônomo pela perda de uma chance
177

.  

 

De outro lado, a segunda modalidade apresentada por Peteffi  apresenta a perda de 

uma chance com causa parcial do dano final contemplando os casos de perda de uma 

chance de evitar prejuízo ou perda de uma chance na seara médica que podem ser 

exemplificados como os casos em que um médico, por negligência, apresenta diagnóstico 

errado do paciente que se vê impedido de iniciar imediatamente o devido tratamento de sua 

doença, só vindo a obter o correto diagnóstico meses depois, e vindo a falecer na sequência.  
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Não se pode afirmar que com o diagnóstico prévio não haveria o falecimento do 

paciente, mas certamente a negligência médica resultou na perda de sobrevida do mesmo. 

Nesses casos não existem dúvidas quanto ao dano final, a dificuldade está quanto a 

confirmação do nexo de causalidade
178

. De modo que Petterfi propõe se utilizar da teoria 

da causalidade parcial para definir as chances. Explica-se. 

 

A adoção da teoria da causalidade parcial nos casos de perda de uma chance médica se 

dá pela presunção de que sendo o ato apenas causa provável do dano devem existir múltiplas 

causas concorrentes para concretização do dano. Nas palavras de Leitão:  

Com efeito, esta premissa comporta duas conclusões necessárias: em 

primeiro lugar a de que, sendo um facto apenas causa provável de um 

dano, podem existir outras causas concorrentes para a produção desse 

dano; em segundo lugar, a de que essas múltiplas causas são 

independentes entre si, o que pode implicar a responsabilização parcial 

de mais do que um agente, na proporção da relação de probabilidade 

que o facto por si praticado tenha com o dano final. Assim, nunca a 

qualquer um dos factos poderá corresponder uma indemnização 

integral do dano, uma vez que nenhum deles é conditio sine qua non do 

dano
179

. 

 

 

Logo, nessa segunda modalidade não há como, segundo Peteffi, se falar em dano 

autônomo, tendo em vista que o fato de um médico apresentar diagnóstico errôneo não gera, 

por si só, a perda do benefício almejado – no caso a cura - mas sim diminuição de obter o 

mesmo ou aumento do risco
180

. Assim, nesses casos não se pode mais olhar para a perda de 

uma chance como dano autônomo sendo necessário passar a analisar a ligação provável 

que o ato de terceiro tem com o dano final
181

.   

 

Dito isso, a segunda modalidade, adotada nos casos de se evitar prejuízo – onde o 

dano é conhecido – se utiliza da teoria da causalidade parcial para contornar a 

problemática do nexo causal incerto, ao determinar que o terceiro, causador do dano, seja 

condenado a ressarcir o dano que segundo as estatísticas se espera que ele tenha causado 

ou contribuído
182

.  
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Conclui-se então que essa modalidade foge do padrão “tudo ou nada” do nexo causal 

possibilitando a correlação existente entre o fato gerador da responsabilidade e o dano
183

 e 

ainda que a chance não pode constituir dano autônomo pois absolutamente subordinada 

à existência do dano final
184

. Logo, para Peteffi, nesses casos a chance terá a mesma 

natureza jurídica de causa e integrará o dano final pois, embora não se tenha certeza sobre 

se a ação do terceiro causou o dano final, essa ação é causa provável desse dano, devendo sua 

quantificação se dar pela adoção da teoria da causalidade parcial.  

 

4.2.2 DO POSICIONAMENTO DE FERNANDO NORONHA: DA NATUREZA JURÍDICA 

EXCLUSIVAMENTE AUTÔNOMA DO DANO PELA PERDA DE UMA CHANCE.  

 

Fernando Noronha também apresenta notável proposta para definição da natureza 

jurídica da perda de um chance em sua obra Direito das Obrigações. O autor defende que a 

perda de uma chance sempre possuirá natureza de dano autônomo, concordando parcialmente 

com Peteffi mas discordando quanto à possibilidade de adoção das chances como causas 

parciais.  

 

A divergência apresentada pelo autor está no fato desse defender que o nexo causal 

sempre poderá ser verificado, explicando que tal fato não significa imputar à vítima o dever 

de fazer prova irrefutável de que o dano sofrido foi consequência direta do ato ilícito de 

terceiro, sendo suficiente que se prove que esse ato era causa adequada do dano diante de sua 

previsibilidade
185

. E completa:  

  

Se o lesante praticou um fato suscetível de causar o dano (na hipótese de 

responsabilidade subjetiva, ou de objetiva comum), ou se esse fato aconteceu 

dentro da sua esfera de risco (na hipótese de responsabilidade objetiva 

agravada), sobre ele deva recair o ônus de provar que, apesar da 

condicionalidade, não houve adequação entre o fato e o dano
186

. 

 

Quanto à questão do dano Noronha defende que só haverá o dever de indenizar em 

situações em que exista o dever de evitar o dano antes de que ele ocorresse ou naquelas em 

que havia pretensão de se obter vantagem futura antes do dano ocorrer. O dano pela perda de 
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uma chance se constitui a partir da quebra da expectativa, que se traduz na impossibilidade de 

obter vantagem ou de não sofrer dano e é por si só um dano certo
187

, o “incerto é saber se o 

fato antijurídico terá sido a causa do dano final”
188

. Vejamos a explicação de Noronha:  

 

Depois de provada a causa da interrupção do processo, isto é, depois da 

prova do nexo causal, vem a prova do próprio dano: é preciso demonstrar 

que este efetivamente existe e qual é o seu montante. Esta é uma prova mais 

difícil. [...] O dano não pode consistir na vantagem que era esperada, 

porque esta não passava de mera expectativa, que não há mais condições 

de saber se viria a concretizar-se, caso não tivesse ocorrido o fato 

antijurídico tal vantagem agora não passará de um dano incerto e, por isso, 

insuscetível de reparação. O dano só pode consistir na perda da própria 

chance: esta perda é um prejuízo distinto do benefício que era esperado, 

como enfatizou bem os autores franceses. [...] Portanto, é o prejuízo 

constituído pela perda da chance que vai ser objeto de reparação. Mas é 

preciso saber como fazer a respectiva avaliação
189

. 

 

 

Dessa forma é nítido que a divergência ocorre quanto ao posicionamento adotado por 

Noronha, que entende que o nexo causal sempre pode ser comprovado sendo a chance sempre 

dano indenizável de forma autônoma e Peteffi que acredita na natureza dúplice da perda de 

uma chance.  Certo ainda, que os dois autores em momentos distintos classificam as chances 

como bem juridicamente relevante capaz de ser atingida por ato ilícito de terceiro e aceitam 

que o elemento da aleatoriedade é característico ao dano em si. 

 

Transcorrido o debate entre Peteffi e Noronha faz-se ainda necessário destaque ao 

posicionamento de Daniel Carnaúba, também estudioso do tema que diverge de ambos os 

Professores ao entender a perda de uma chance como mera técnica de julgamento.  

 

4.2.3 DA DIVERGÊNCIA DE CARNAÚBA: A PERDA DE UMA CHANCE COMO 

MÉTODO DECISÓRIO  

 

Indo em sentido diametralmente oposto necessário apresentar os ensinamentos do 

professor Daniel Carnaúba também representante da doutrina especializada sobre o tema. 

Carnaúba defende, em sua obra Responsabilidade Civil pela Perda de uma Chance: A Álea e a 
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Técnica, que a responsabilidade civil pela perda de uma chance seria na realidade apenas um 

método decisório criado para contornar a problemática da reparação dos “interesses 

aleatórios”
190

. Vejamos: 

 

a perda de uma chance seria mais bem definida como uma técnica decisória, 

criada pela jurisprudência francesa para superar as insuficiências da 

responsabilidade civil diante das lesões a interesses aleatórios. Essa técnica 

consiste no deslocamento da reparação: a responsabilidade deixa de se 

preocupar com a intangível vantagem aleatória desejada, e passa a considerar 

a chance como objeto a ser reparado
191

   

 

Dessa forma, Carnaúba, para defender sua tese sustenta a inexistência de nexo causal nos casos 

de perda de uma chance, uma vez que inexiste prejuízo previamente determinado
192

.  Vejamos: 

Causalidade e prejuízo estão unidos por um nexo de dependência, desta 

em relação a aquele. Para que possamos analisar a causalidade jurídica, é 

necessário pressupor um prejuízo a fazer às vezes de efeito, e uma conduta, a 

representar a causa. Logo, é impossível afirmar a existência de um nexo 

causal se não houver um prejuízo previamente determinado. Partindo 

desta observação podemos entender a razão da inexistência de um nexo 

causal nos casos de perda de chance. Como poderíamos identificar um nexo 

entre a conduta e o prejuízo, se esse último foi declarado incerto? O óbice à 

causalidade nada mais seria do que a consequência lógica do óbice à 

certeza do prejuízo
193

.  

 

 

O autor ainda trata sobre a possibilidade da perda de uma chance como dano 

autônomo para restringi-la, afirmando que tal busca é “ fadada ao fracasso” uma vez que em 

que pese concordar com o fato de que a chance e o interesse final pretendido pela vítima são 

distintos, a chance nunca poderia ocupar lugar de interesse autônomo uma vez que só existe 

em razão do interesse final
194

. Nas palavras do Autor:  

 

A perda de chance de obter um resultado jamais será independente ou 

autônoma em relação à perda desse resultado. De forma mais precisa, 

poderíamos afirmar que a lesão a um interesse aleatório é uma lesão 

subordinada, cuja existência não deixa de ser uma expressão atenuada da 

perda da vantagem em jogo
195

. 
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Assim, Carnaúba adota o argumento da técnica de reparação das chances perdidas, e 

considera as chances como elemento pertencente à vítima que deixa de existir sem, contudo, 

ser possível a imputação desse desaparecimento ao ato ilícito de terceiro. Estando o pleito 

reparatório justificado pela pretensão da vítima e dos aplicadores do direito em indenizar os 

danos injustos
196

.  

 

Por tal posicionamento, o deslocamento da reparação ultrapassaria o acaso ao 

confirmar a certeza da chance de forma a permitir a aplicação das normas de responsabilidade 

civil mesmo em meio à inexistência de nexo causal comprovado. 

 

Por fim, traspassados os ensinamento trazidos pela doutrina especializada no tema ainda 

se faz necessário apresentar outras classificações para natureza jurídica da perda de uma 

chance apresentados pela doutrina minoritária quais sejam: (i) como espécie de lucros 

cessantes (espécie de dano material), (ii) de dano emergente (espécie de dano material), (iii) 

como expressão de dano moral. 

 

4.2.4 DAS DEMAIS POSSIBILIDADES DE NATUREZA JURÍDICA TRAZIDAS PELA 

DOUTRINA MINORITÁRIA: 

 

Em que pese o posicionamento da doutrina especializada no tema se dividir entre a 

possibilidade de a perda de uma chance adotar natureza jurídica de dano autônomo ou 

causalidade parcial, uma série de doutrinadores tratam o instituto como mera extensão dos 

danos já existentes, o presente tópico apresentará tais possibilidades. 

 

4.2.5 DA PERDA DE UMA CHANCE COMO ESPÉCIE DE LUCROS CESSANTES: 

 

Em que pese o presente trabalho em sua sessão 3.5.2 já ter esclarecido os motivos pelos 

quais a perda de uma chance não poderá ser equiparada aos lucros cessantes, uma parte da 

doutrina adota tal posicionamento sob a justificativa de que a perda de uma chance apenas 

frustra a vítima a expectativa de ganho futuro, configurando-se, assim, espécie de lucros 

cessantes. 
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Sobre o conceito de lucros cessantes, Sérgio Cavalieri Filho assevera que o mesmo 

consiste “na perda do ganho esperável na frustação da expectativa de lucros, na diminuição 

potencial do patrimônio da vítima”
197

. 

Dessa forma, pode-se dizer que os lucros cessantes têm como característica o interesse 

futuro, uma vez que dizem respeito ao bem que ainda não se possui no momento do 

prejuízo
198

, é aquilo que nos termos do Código Civil de 2002, representa o que 

“razoavelmente se deixou de lucrar” em decorrência do dano. 

 

Dessa forma, diante da conceituação de lucros cessantes, argumenta-se que ambos os 

institutos se caracterizam pela ausência da possibilidade de comprovação do dano final, tendo 

em vista que sempre será possível se questionar sobre eventualidade que alteraria o suposto 

curso natural dos acontecimentos pretendido pela vítima
199

.  

 

Dessa forma, aqueles que adotam tal posicionamento firmam-se no fato da perda de 

uma chance não poder ser indenizada por si só diante da incerteza do dano final, como é o 

caso de José de Aguiar Dias, que enquadra a perda de uma chance como lucros cessantes, 

como se infere no trecho a seguir: 

 

Se o advogado, porém, deixa de recorrer, não obstante os desejos do cliente, 

incorre em responsabilidade. [...] Não há advogado digno desse título que 

não avalie a gravidade da falta de não preparar o recurso. Contudo – e é o 

que sucederá na maioria dos casos – o autor não fizera prova do prejuízo e, 

nessas condições, não obstante reconhecida a responsabilidade, não seria, 

realmente, possível uma condenação
200

. 

 

 

Ainda nesse sentido, Sérgio Novais Dias, ao também abordar clássica situação de dano 

pela perda de uma chance, onde o advogado, por negligência, perde o prazo recursal, trata a 

perda de uma chance como lucros cessantes ao defender que a responsabilidade de 

indenização do advogado só existiria caso houvesse a devida comprovação de que o cliente 

teria êxito ao interpor o recurso
201
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Em que pese a semelhança dos institutos, adotamos a posição de que os mesmos não se 

confundem, conforme já exposto na sessão 3.5.2 do presente trabalho. Contudo, necessário 

destacar que a confusão técnica é recorrente até mesmo entre os julgados do respeitável 

Supremo Tribunal de Justiça, a saber: 

. 

(...) A simples inscrição do autor em concurso público ou o fato de estar, no 

momento do acidente, bem posicionado em lista classificatória parcial do 

certame, não indicam existir situação de real possibilidade de êxito capaz 

de autorizar a aplicação, no caso, da teoria da perda uma chance, não 

havendo falar, portanto, na existência de lucros cessantes a serem 

indenizados (...)
202

 

 

Conclui-se então que a justificativa para classificação da perda de uma chance como 

lucros cessantes perpassa pela impossibilidade de comprovação do dano final. De forma qua 

aqueles que exigem tal comprovação classificam o instituto como lucros cessantes, uma vez 

que, caso assim não fosse, a perda de uma chance cairia no limbo da prova diabólica, o que 

reduziria a possibilidade de indenização pela vítima, diante da impossibilidade de se 

comprovar evento futuro e incerto.  

 

4.2.6 DA PERDA DE UMA CHANCE COMO ESPÉCIE DE DANO EMERGENTE: 

 

De outro lado, alguns autores defendem que a perda de uma chance teria natureza 

jurídica de dano emergente. Para os adeptos da teoria, a chance estaria no âmbito do interesse 

patrimonial do indivíduo, sendo, portanto, merecedora de tutela, por tal razão, para a presente 

corrente doutrinária, a perda de uma chance configuraria dano presente e concreto, 

responsável por gerar a diminuição imediata do patrimônio da vítima
203

. Ao defender o 

posicionamento, Sérgio Savi esclarece:  

 

Ao se inserir a perda de chance no conceito de dano emergente, elimina‑ se o 

problema da certeza do dano, tendo em vista que, ao contrário de se 

pretender indenizar o prejuízo decorrente da perda do resultado útil 

esperado, indeniza‑ se a perda da chance de obter o resultado útil esperado. 

[...] Assim, não se concede a indenização pela vantagem perdida, mas sim 

pela perda da possibilidade de conseguir esta vantagem. Isto é, faz‑ se uma 

distinção entre resultado perdido e a chance de consegui‑lo
204

. 
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Nesse mesmo sentido Gustavo Tepedido:  

 

Se a chance de fato existia, foi considerada séria e a conduta culposa do 

agente impediu que ela se verificasse, é certo que a vantagem esperada está 

perdida e disso resulta, segundo a doutrina mais recente, um dano 

emergente, passível de indenização. Certo não é o bom êxito que a chance 

descortina, ainda que extremamente provável. Certa é a chance em obte‑ lo, 

o que só por si constituía um ativo, às vezes importante, no patrimônio de 

quem a perdeu
205

. 

 

Assim, para os adeptos desta classificação, a perda de uma chance consistiria em 

espécie de dano emergente diante do entendimento de que a chance corresponderia ao 

benefício, que, não fosse a interrupção do evento por terceiro, seria conquistado pela 

vítima
206

.  

 

4.2.7 DA PERDA DE UMA CHANCE COMO EXPRESSÃO DO DANO MORAL: 

 

Por fim, faz-se necessário destacar que o dano pela perda de uma chance poderá 

envolver interesses de cunho patrimonial e extrapatrimonial, a referida conclusão foi firmada 

pelo enunciado nº 444 da Jornada de Direito Civil, proposto por Rafael Peteffi, cujo a redação 

se transcreve: 

 

Enunciado 444 da V Jornada de Direito Civil: A responsabilidade civil pela 

perda de chance não se limita à categoria de danos extrapatrimoniais, pois, 

conforme as circunstâncias do caso concreto, a chance perdida pode 

apresentar também a natureza jurídica de dano patrimonial. A chance deve 

ser séria e real, não ficando adstrita a percentuais apriorísticos
207

. 

 

No mesmo sentido, Gisela Sampaio da Cruz ressalta que, na verdade, a perda de uma 

chance configuraria “uma nova situação lesiva da qual pode originar um dano patrimonial ou 

extrapatrimonial, a depender do interesse em jogo”
208

 e ainda pela Professora Glenda Gondim 

“A chance pode ter caráter extrapatrimonial, desde que a lesão em discussão seja um bem 

jurídico não patrimonial”
209

. 
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Todd Agaard, ao defender o posicionamento, utiliza como exemplo as situações de 

perda de uma chance na seara médica, o autor identifica nesses casos a chance como dano 

extrapatrimonial por se traduzir  “pela dor decorrente da perda de se ver curado, pela angústia 

de saber que não mais poderá ser submetido a um tratamento adequado”.
210

  

 

Destaca-se, nesses casos de seara médica, a necessidade de distirguir o dano moral 

indenizável decorrente da dor gerada pela perda da vítima e da chance tida como 

extrapatrimonial, que irá consistir na dor criada pela negligência do médico ao proferir 

diagnóstico que impossibilita o paciente de obter o tratamento adequado. Glenda Gondim, 

citando Todd Agaard, traz a voga o caso Evers versus Dollinger
211

, onde a corte americana foi 

capaz de realizar tal distinção. Cita-se: 

 

As cortes diferenciaram a dor sentida pela doença em si, incluindo os seus 

próprios resultados, e a frustração pela impossibilidade de tratamento 

correto. No julgamento de Evers versus Dollinger, expressamente foram 

distinguidas as afetações psicológicas decorrentes da própria patologia 

preexistente daquelas provenientes especificamente da conduta do médico, 

que dizem respeito ao sentimento de lhe ter sido retirada a oportunidade de 

evitar o resultado final, a frustração psicológica em não mais existirem 

recursos para tentar uma cura ou a sobrevida em razão da conduta 

equivocada. Esses são exemplos de danos extrapatrimoniais a serem 

reparados como chance
212

. 

 

Dessa forma, a doutrina defensora desse posicionamento entende que a chance poderá ter 

natureza jurídica de dano extrapatrimonial caso o interesse jurídico que ela visava tenha esse caráter. 
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4.3 DO POSICIONAMENTO ADOTADO PELA SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: 

 

Ultrapassada a exposição doutrinária sobre o tema onde se confirmou a ausência de 

consenso atual sobre a natureza jurídica da perda de uma chance, passa-se a uma breve análise 

da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça sobre o tema de forma que seja possível 

visualizar como o debate vem sendo tratado na prática pelos aplicadores do direito. 

 

Utilizando-se da ferramenta de consulta jurisprudencial do Tribunal Superior de Justiça, 

aplicando-se o parâmetro “perda de uma chance” e se delimitando a pesquisa entre o período 

que se inicia em 1º de janeiro de 2015 e finda em 1º de maio de 2021, foram encontrados 72 

(setenta e dois) acórdãos. Contudo, dois dos acórdãos encontrados estão em duplicidade no 

site sendo certo que o total correto encontrado são 70 (setenta) acórdãos.  

 

Após essa triagem, os acórdãos foram divididos entre aqueles que enfrentaram o mérito 

do recurso e aqueles em que o recurso não foi admitido diante da óbice da súmula nº 7 do STJ 

ou ainda pela falta de pré questionamento (súmula nº 211 do STJ), ausência de dissídio 

jurisprudencial (Art. 1.030, I,b do CPC). De modo que 39 (trinta e nove) acórdãos versam 

sobre recursos que tiveram seu prosseguimento obstado em razão da súmula nº 7 do STJ, 8 

(oito) acórdãos inadmitiram o recurso pelas demais vias e 23 (vinte e três) adentraram o 

mérito do recurso. Desses, apenas 8 (oito) abordaram de alguma forma a natureza jurídica da 

perda de uma chance. Segue abaixo gráfico representativo da pesquisa realizada: 

 

Figura 1 –Acórdãos do período de 1ª de janeiro de 2015 a 1ª de maio de 2021 

proferidos pelo STJ em que se encontra o termo “perda de uma chance” 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Análise Jurisprudência STJ 
(2015/2021) 

Acórdãos com óbice na
súmula 7

Acórdãos de não
admissibilidade pelas
demais vias

Acórdãos de mérito
que não tratam a
natureza jurídica da P.C



70 
 

Passemos a breve análise dos oito julgados em que se discute a natureza jurídica da 

perda de uma chance. Entre esses, um acórdão atribuiu à perda de uma chance natureza 

jurídica de lucros cessantes, dois acórdãos consideraram a perda de uma chance como dano 

material e cinco acórdãos adotaram a natureza jurídica de dano autônomo. 

O REsp nº 1591178/RJ, sob a relatoria do Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, 

atribuiu ao instituto da perda de uma chance natureza jurídica de lucros cessantes. No 

caso dos autos, o Autor sustentava fazer jus a indenização por lucros cessantes decorrentes da 

perda de uma chance por ter sido impossibilitado de participar de concurso público no qual 

estava inscrito em razão de atropelamento anterior. Ao tratar sobre o tema o Relator declara:  

Na hipótese, inexistência do dever de indenizar por lucros cessantes 

decorrentes da suposta perda de uma chance. (...) Isso porque a simples 

inscrição do autor no concurso ou mesmo o fato de estar, no momento do 

acidente, bem posicionado na lista classificatória parcial do certame, não 

indicam existir situação de real possibilidade de êxito capaz de 

configurar a existência, no caso, de lucros cessantes a serem 

indenizados. (...) Tais circunstâncias evidenciam que a pretensão do 

recorrente, pelo menos nesse ponto específico, está atrelada mais à 

frustração de uma esperança subjetiva do que de uma séria e real a 

possibilidade de êxito
 213

. 

Assim, no caso em comento conforme amplamente já demonstrado pelo presente 

trabalho, há clara confusão entre os institutos da perda de uma chance e do lucros cessantes. 

Em que pese o erro técnico no julgado anterior, oportuno citar o voto proferido em sede do 

REsp nº 1.750.233/SP de relatoria da Ministra Nancy Andrighi, que realiza com maestria a 

correta distinção dos institutos:  

De acordo com o CC/02, os lucros cessantes representam aquilo que o 

credor razoavelmente deixou de lucrar, por efeito direto e imediato da 

inexecução da obrigação pelo devedor. (...) Noutra toada, a perda de uma 

chance não tem previsão expressa no nosso ordenamento jurídico, tratando-

se de instituto originário do direito francês, recepcionado pela doutrina e 

jurisprudência brasileiras, e que traz em si a ideia de que o ato ilícito que 

tolhe de alguém a oportunidade de obter uma situação futura melhor 

gera o dever de indenizar. (...) Infere-se, pois, que nos lucros cessantes 

há certeza da vantagem perdida, enquanto na perda de uma chance há 

certeza da probabilidade perdida de se auferir a vantagem. Trata-se, 

portanto, de dois institutos distintos
214

. 
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Dando sequência, os REsp nº 1.637.375 / SP e REsp nº 1.757.936 / SP, ambos de 

relatoria do Ministro Ricardo Villas Bôas, atribuem à perda de uma chance natureza de 

dano material ao adotarem o raciocínio de que a perda de uma chance obedece aos 

“interesses do jogo”, conforme posicionamento adotado pela Professora Gisela Sampaio.
215

 

Vejamos os trechos dos acórdãos de ambos os casos, respectivamente: 

A conduta de não observar o prazo para apresentar defesa em autos 

judiciais equivale à perda da chance de obter uma situação mais 

favorável na demanda judicial. (...) A partir desse entendimento, havendo 

pedido de indenização por perdas e danos em geral, pode o juiz reconhecer 

a aplicação da perda de uma chance sem que isso implique em 

julgamento fora da pretensão autoral, como igualmente ocorreu na 

hipótese dos autos. (...) Assim, no caso dos autos, diante de todas essas 

considerações, inexiste o alegado julgamento extra petita, pois o autor 

postulou indenização por danos materiais e as instâncias ordinárias 

condenaram o réu em conformidade com o pedido, apenas concedendo a 

reparação em menor extensão
216

. 

Da aplicação da teoria da perda de uma chance e do cabimento da 

indenização por danos materiais. (...) Assim, ao adotar essa técnica 

legislativa, os danos passíveis de reparação não são apenas aqueles 

enumerados pelo legislador, a exemplo dos incisos I e II do artigo 948 do 

CC/2002, podendo abranger também a chance perdida, desde que 

estejam comprovados a prática do ato lesivo e o nexo causal entre a conduta 

do ofensor e a perda da chance. (...) para se quantificar o conteúdo efetivo 

da chance perdida, os recursos da estatística e da probabilidade devem ser 

utilizados, partindo-se do valor final que o autor poderia obter, no caso dos 

autos, o montante de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), prêmio oferecido 

pelo programa, para se chegar ao valor do dano decorrente da 

eliminação e correspondente à chance perdida. (...)Assim, correto o 

acórdão recorrido que fixou a indenização por danos materiais por perda 

da chance em R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), valor que 

corresponde a 25% (vinte e cinco por cento) do total do prêmio de R$ 

500.000,00 (quinhentos mil reais)
217

. 

Quanto ao segundo julgado, intriga a conclusão ao qual chega o nobre Ministro Relator 

Sr. Ricardo Villas Bôas que no decorrer de sua fundamentação trata a perda da chance como 

dano indenizável por si só, levando a crer que a posição adotada seria pela natureza autônoma 

do dano pela perda de uma chance, mas por fim confirma o acórdão que fixou a indenização 

por danos materiais decorrentes da perda de uma chance de modo que a chance estaria 

enquadrada em espécie de dano material e não de dano autônomo.  

                                                           
215

 Pela qual a perda de uma chance “pode originar um dano patrimonial ou extrapatrimonial, a depender do 

interesse em  jogo” GUEDES Gisela Sampaio da Cruz., 2011, p. 125. 
216

 BRASIL, Superior Tribunal de Justiça, Resp nº 1637375 SP, Relator: Ministro Ricardo Villas Bôas Cuerva, 

Data de Julgamento: 17/11/2020, Terceira Turma, Data de Publicação: DJe 25/11/2020. 
217

 BRASIL, Superior Tribunal de Justiça, Resp nº 1757936 SP, Relator: Ministro Ricardo Villas Bôas Cuerva, 

Data de Julgamento: 20/08/2019, Terceira Turma, Data de Publicação: Dje 28/08/2019. 

 



72 
 

Por fim, os REsps nº 1.750.233 / SP, 1.540.153 / RS, 1.662.338 / SP, 1.677.083 / SP e 

1.622.538 / MS atribuem a perda de uma chance natureza de dano autônomo ao adotarem 

o raciocínio de que o instituto seria um meio termo entre os já conhecidos danos emergentes e 

lucros cessantes, devendo a chance real e séria ser reparada por si só. Vejamos os trechos 

elucidativos dos brilhantes julgados: 

A teoria da perda de uma chance (perte d'une chance) visa à 

responsabilização do agente causador não de um dano emergente, 

tampouco de lucros cessantes, mas de algo intermediário entre um e 

outro, precisamente a perda da possibilidade de se buscar posição mais 

vantajosa que muito provavelmente se alcançaria, não fosse o ato ilícito 

praticado. Nesse passo, a perda de uma chance - desde que essa seja 

razoável, séria e real, e não somente fluida ou hipotética - é considerada 

uma lesão às justas expectativas frustradas do indivíduo, que, ao 

perseguir uma posição jurídica mais vantajosa, teve o curso normal dos 

acontecimentos interrompido por ato ilícito de terceiro
218

. 

É fato que as fronteiras da responsabilidade civil alargaram-se para 

além dos limites da teoria tradicional com foco no agente causador do 

dano e na constatação da culpa no caso concreto. A vanguarda civilista se 

preocupa, de um tempo para cá, com o ressarcimento do dano injustamente 

suportado pela vítima, situação que contribuiu para a ampliação da 

categoria dos danos indenizáveis (...) É certo que, ordinariamente, a 

responsabilidade civil tem lugar somente quando há dano efetivo 

verificado, seja moral, seja material, este último subdivido na clássica 

estratificação de danos emergentes e lucros cessantes. É certo também 

que, na configuração da responsabilidade pela perda de uma chance não se 

vislumbrará o dano efetivo mencionado, sequer será o agente causador 

responsabilizado por um dano emergente, ou por eventuais lucros 

cessantes, mas por algo intermediário entre um e outro, precisamente a 

perda da possibilidade de se buscar posição mais vantajosa que muito 

provavelmente se alcançaria, não fosse o ato ilícito praticado. (....)A 

doutrina sobre o tema enquadra a perda de uma chance em categoria de 

dano específico, que não se identifica com um prejuízo efetivo, mas se 

reduz a um dano hipotético (cf. SILVA, Rafael Peteffi da. 

Responsabilidade civil pela perda de uma chance: uma análise do direito 

comparado e brasileiro. São Paulo: Atlas, 2007).(....) Nesse passo, percebe-

se que ambos os deslocamentos propostos pela teoria, o de objeto e o 

temporal ou cronológico, viabilizaram a tomada de decisão, quando 

apresentadas as situações de conflito. Na verdade, dado que a chance encerra 

em si o elemento aleatório – por definição, a realização de uma chance 

nunca é certa –, a reparação das chances superou a necessidade, imposta 

pela teoria da responsabilidade civil, de aniquilar a dúvida sobre o 

resultado do evento aleatório. (....) Assim, a análise do caso deve ocorrer, 

como sói acontecer, a partir do pressuposto de que a venda ocorreu sem a 

autorização do autor, configurando, por consequência, ato ilícito dos 

recorrentes, capaz, em tese, de fundamentar a responsabilização por eventual 

dano sofrido pela outra parte. Nesse particular, o dano sob investigação 
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consiste exatamente na perda da chance de obter uma vantagem, qual 

seja, a venda daquelas ações por melhor valor
219

. 

Assim, a perda de uma chance de sobrevivência ou de cura 

“consubstancia uma modalidade autônoma de indenização, passível de 

ser invocada nas hipóteses em que não se puder apurar a 

responsabilidade direta do agente pelo dano final. Nessas situações, o 

agente não responde pelo resultado para o qual sua conduta pode ter 

contribuído, mas apenas pela chance de que ele privou à paciente. Com isso, 

resolve-se, de maneira eficiente, toda a perplexidade que a apuração do nexo 

causal pode suscitar” (REsp 1254141/PR, de minha relatoria, 3ª Turma, DJe 

de 20/02/2013)
220

. 

Em confronto com parte da doutrina estrangeira citada em seu voto, que 

enxerga a teoria da perda de uma chance como um processo de 

mitigação do nexo causal, por isso de questionável aplicação, ponderou a 

Ministra Nancy Andrighi que "(...) a responsabilidade civil pela perda da 

chance não atua, nem mesmo na seara médica, no campo da mitigação 

do nexo causal. A perda da chance, em verdade, consubstancia uma 

modalidade autônoma de indenização (...)”Esse modo de pensar põe de 

lado a controvérsia existente quanto à caracterização do nexo causal 

entre a conduta médica (comissiva ou omissiva) e o resultado danoso, 

pois considera a chance perdida um bem jurídico autônomo, passível de 

ser indenizado se indevidamente subtraído de seu titular
221

. 

 

Diante do cenário retratado pode-se concluir que a atual jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça vem, em sua maioria, adotando a teoria da perda de uma chance, 

atribuindo-lhe natureza de dano autônomo em prestígio ao objetivo primeiro da teoria, de 

indenizar os interesses reais e as justas expectativas da vítima, expandindo os alcances 

da responsabilidade civil e valorizando a tutela do indivíduo nas situações de eventos 

aleatórios onde o dano final não se concretiza (modalidade clássica) e de difícil comprovação 

da responsabilidade do agente pelo dano final (modalidade de evitar prejuízo). 
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CONCLUSÃO 

 

 O presente estudo se dedicou a apresentar, de forma pormenorizada, a teoria da 

responsabilidade civil pela perda de uma chance, seus pressupostos, suas modalidades, 

realizando distinções necessárias deste dos institutos do dano hipotético e dos lucros 

cessantes, para então se debruçar sobre o debate da natureza jurídica do dano pela perda de 

uma chance, objetivando responder o seguinte questionamento: A perda de uma chance 

caracterizaria nova espécie de dano autônomo no ordenamento brasileiro? 

Por todo exposto nos capítulos anteriores, pode-se concluir que, até o presente 

momento, inexiste consenso sobre a natureza jurídica da perda de uma chance, levando 

em consideração a existência de posicionamentos conflitantes na doutrina especializada 

sobre o tema. A presente monografia trouxe a voga a divergência entre os ensinamentos de 

Rafael Peteffi, que milita pela natureza jurídica dúplice de dano autônomo e causa parcial do 

dano final da perda de uma chance, de Fernando Noronha que defende a natureza de dano 

autônomo e de Daniel Carnaúba que a presenta a teoria apenas como método decisório para 

ultrapassar a problemática dos interesses aleatórios. Apresentando ainda, sobre a temática, 

uma série de naturezas jurídicas atribuídas ao instituto pela doutrina minoritária, a 

saber: lucros cessantes, dano emergentes, e natureza decorrente do interesse tutelado. 

Em que pese o cenário de multi posicionamentos apresentado pela doutrina sobre a 

temática da natureza jurídica da perda de uma chance, uma breve análise da jurisprudência 

atual do Superior Tribunal de Justiça nos permite realizar conclusões interessantes sobre o 

tema, vejamos: (i) inexistem dúvidas quanto à aceitação da teoria e sua aplicação no 

ordenamento Brasileiro, (ii) as confusões técnicas entre o instituto da perda de uma 

chance e o instituto dos lucros cessantes ainda são recorrentes apesar da incompatibilidade 

dos mesmos. Certamente, a dificuldade pode ser explicada pelo fato da teoria ainda ser muito 

recente no país
222

, muito tendo ainda de ser debatido pelos estudiosos do tema e pelos 

tribunais pátrios, (iii) o posicionamento atual do Superior Tribunal de Justiça, em sua 

maioria, tem adotado o entendimento de que a perda de uma chance possui natureza 

jurídica de dano autônomo. 
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Dito isso, fundamental destacar as consequências práticas de tais conclusões ao 

ordenamento brasileiro atual, sobretudo quanto da aceitação da teoria pelos tribunais do país. 

São elas: 

(i) A adoção da teoria da perda de uma chance, na seara da responsabilidade 

civil, expande a tutela de interesses, possibilitando a indenização por situações 

que antes eram inviabilizadas diante da impossibilidade da comprovação do 

dano (casos de perda de uma chance típica), que antes caíam no limbo das 

chamadas “provas diabólicas”
223

. 

 

(ii) A adoção da teoria permite a responsabilização em casos onde não se é 

possível confirmar o nexo causal, entre a conduta do agente e o dano final, 

mas se é possível constatar a existência de conduta do agente que influenciou – 

negativamente – para que o dano final viesse a existir. Possibilitando ao menos 

a responsabilização parcial do agente, na proporção de sua influência, como 

nos casos de perda de uma chance na seara médica. Tem-se a mitigação do 

sistema “tudo ou nada”
224

 da prova. 

 

(iii) Independentemente da natureza jurídica que se tem atribuído ao instituto, 

na prática, ele tem atingido os nobres objetivos supracitados. Tendo em vista 

que conforme já demonstrado nesse estudo, muitos dos julgados tratam sobre 

indenização pelo dano moral pela perda de uma chance, por lucros cessantes 

pela perda de uma chance, por dano material pela perda deu uma chance, mas 

indenizam pela chance séria e real perdida por si só, o que em outras 

palavras significa admitir reparação a eventos de resultado aleatório tendo 

em vista a expectativa da vítima. 

 

Por fim, em que pese não seja possível, somente pelo presente estudo, confirmar que a 

perda de uma chance se traduz em uma nova espécie de dano autônomo no ordenamento 

brasileiro, sobretudo pelo cenário de tamanha divergência apresentado e pela brevidade da 

análise jurisprudencial realizada é certo que a simples adoção da teoria pelo ordenamento, ao 

possibilitar a reparação das chances perdidas, já traduz grande vitória em face da tutela dos 

chamados “danos injustos
225

”. 
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